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1. INTRODUÇÃO

I. Trata-se ele represe11taç.au. cem pedida de nicditla cautelar, t`c1'|11ulada pela COB -
CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA BRILH.AN*I`E¬ u qual alega passíveis irregtzlaridacles nc
Pruccdiiuente licitatório de CONCORRÊNCIA .ÚBLICA N” CP- 003/ZIJEO - SEI/2020 DA
SECRETARIA Illlšl INFRAI;1Eš"l`RI_lTL1RA DA PREl*`Ifi`.|TUR/X. DE 'MORADA NOVA - CEI
prt¬u11eu=itla pela Curnissãc de Licitação tia Prefeitura Municipal tle Morada Nava/CE
deruandada pela Secretaria de Infraestrutura, cuja chjetn cansiste na CONTRATAÇÃO DE
ouaas E suuvtços mt ENGENMRIA Pau/.x Exactrma PAVIMIEINTAÇÃO EM
PARALELEPÍ`P.EDO EM DIVIIIRSAS IZUAS LOCAI....IZ.AÍDAS NA Z.O`.l°~iA URBANA E NO
nlsrmro na um ÁGUA. na uusPoNsaa1L1m.1*›u na sucaaraiua na
INFRAESTRUTURA. nc valor estimada de R$ 4.263.251,39 (quatru iuilliões, duzentas e
sessenta e Ines mil, duzentas e cinquenta e um reais e trinta c ricve centa\‹'cs`)_. eum entrega de
erweltipcs cam as dacuruenles de Iwahilitaçäu. pmpustas tecnica e de preços inicialmente prevista
para c dia EIIOEI/2020. cuut`c›rme avisa de eunwucacau publicaclc na Diariu Oficial du Estaclu ~
DOE. em 19/OB/2tI2(_I (FI. 74).

Pz-aešua H* ssa-asfäasti-I ea-iirhzaaa us acasafsfisa i'›s¿_¿. 1 da as
l`Jaeumcntcassiuat1=:› digitalmente ‹:IispcnÍ*.-'el para censulta na e|1de|-ceu:
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'i*‹'tit:'.':'.Í-TJ~.`t*&¡¡""¢¬
2. O art. 113. §l'°, da Lei n. 3.666/93 faculta a “qualquer licitante, contratado ou pessoa
fisica ou _iuridica"" o poder de representar junto a este Tribunal contra irregularidades na
aplicacao da rel"erida lei. Desta l"orma, entende-se cabível, em harmonia com esse dispositivo

legal, a especie processual representação para os presentes autos.

3. EXAME 'racatco

3. Preliniinartttente, registre-se que a Representação em analise vem cumulada com pedido
de medida cautelar, na qual a empresa requer, in trarhr`.i':

'il---1
Na esteira do exposto. requer-se:

a`) Diante do ezsposto, rage a V.E:›;a. que seja concedida a Iiminat' inaudita altera
para determinar a SUSP.ENSÃO do processo licitatório n" CÍJNCORRÊNCIA

PÚBIJCA N" CP- OOIUZIIZII - SEUEDZÚ DA SECRETARIA DE

INI-VRAESTRUTURA DA FR.I.*1FI1`.I'I"I.IRA DE MORADA NOVA - CE (Ohs.

o re'.rri'o en: ne,t¿rv'rtu or'¡'girra( I.-'irconrravo-.re art;ttin.:~ctr.'r'r:rrrú.fi-:te

'*C`(3.-“tft,?(Jz'â'R!§.fV(`Tf/l PÚBLICIL--I i*¬.f'” fJci.rLit`H:'2tJíši»f`Tl* DA PREFEITURA DE

MOR/1D.¬l. NCJV.-i - (Í`E" embora t‹.r¡_ƒÍ:t«'/'ttr_;'i'.u'rirz;rZ nt-to fer:/tt'r .cr;«r›1;.Ir'r.;vitú.'iirfo fr

i›~i!z-sgrr'rfz it-.ie do Re_pre.is¡rrtrct*io);

IJ) Dec-la|'aci'io de anulação do ato que declarou a licitante, ora provocante, como

inabilitado. pelos fatos ac-ima erspostost

c) Requer. mais, que sejam intimados os agentes acima descritos, com endereco

coltstrtttte acima, para que tomem ciência dos termos da liminar. e, por

cttltsegtliitte. adotem as providáincias iteccssarias com o Fio de cumpri-la
inte¿a'almente, ate ulterior deliloet'a‹_;.iio deste l¿lg|'cg,io T|'iL'~unal.

d) Dentois plocetlirnctttas aplicáveis;

4. Portanto, nesta analise inicial, em virtude da urgencia que o caso requer, conforme art.
15, ti 5”. do Regimento Interno desta Corte de Contas, esta unidade especializada passa
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. -¬. - . . - . - .- * _- .wirrnedratamente a manrtestar-se sobre o pedido cautelar. espeettlcamente quanto a p|'esenctt._,d_o$__,.-~
seus dois pressupostos basicos: a t`umaca do bom direito e o perigo na demora.

3.1. lR.RECl_iLARI`l1Al`JES ELENCADAS PELOS REPRESENTANTES

5. A representante fundamentou seu pleito nos indícios de irregttlaridades alsaísri
relacionados, tendo aprcserltaclo os tnesrnos ein t`orma de síntese (paga. 0300 do processo) in

i*ai'hi.i':

cuz. uEsu Mo ritrico
No dia 25 (vinte e cinco) do mês de setemliro do ano de 2020, as 08:00 a
referida Comissão proferiu julgamento dos documentos de ht-toilitação das
empresas participantes d.o certame. Contudo, a referida comissão, data venia¬
cometeu um grave e importante equívoco, em especial na inahilitacao de
empresas por terem apresentado documentos autenticados por cartório
digital e, da mesma Farina. não aceitar documentos (cartão de CNPJ e Inscrição
estru,lual`) emitidos no comeco de 2020. mesmo que a lei não lise validade para
os mesmos. Apos a sessao de abertura dos envelopes de habilitação da licitação
em cpigrate, ocorrida em sessão publica na sala de reuniões da Comissão de
l.-icitaeão, promoveu-se a analise da documentação e jttlgcirtterttti da I-Iatiilitaci-to
das empresas licitantes. A empresa, ora provocante foi INABILITADA sol: o
seguinte *a1*_i_¿_t,tt|tie|ito`: *'t_...) emissão do cartão de CNP.] em D8/01/2lI2ti,
motivos: emissão inscrição estadual em 28/I)l/2020, emissão inscrição
municipal em 26/DE/2ti2t`I, portanto não atendendo ao parágrafo 6” da
clausula 4" do edital, apresentação de alguns documentos autenticados de
forma eletronica. dentre eles: apresentação dos acervos da empresa e do
responsavel tecnico e cont.rato de prestação de servicos da empresa para
com o responsavel técnico, portanto não atendendo a cláusula 2-LH do
cdital.".

D3. ILEGA LIDADES l"~lA INABILITACÃO DA LICITANTE.
03.1. Legalidade de Documentos autenticados Por cartório Digital ou
Virtual Acontece. nobre presidente, que. tendo o licitante apresentado sua
docttnterttacãa hal:|ilitatoria em copia autenticada digital pelo denomin.ado
“'cartt_irio virtual" aeompanluuia da respectiva certidão de autenticação digital -
eo|np.t'o¬va|tdo-se, desta Forma. a veracidade do documentos e a legitimidade do
cartório -, pode-se ent.cnder que a apresentação de copia autenticada digital tem
o mesmo valor juridico dos documentos originais e de cópias autenticadas em
papel, de modo que ha amparo legal e juridico para ltaloilitar o licitante no
procedimento licitatorio.
Assim, se a AUTORlDAl_`Jl"{ CERTlFlt'_`ADOl'¬tA ESTIVER l.lCÍET~lClADA
l*E.Lt`) ICP-BRASII.. t`ll“¬~lFRAES'l"R.U'l`tJRA DE Cl-lAVI£S PÚBl..It`.`AS
BRASILEIRA). NOS TERMOS DA lvl.EDllÍJA PROVISÓRIA N” E.2tl0-Eftil, e
houver, portanto, como comprovar a veracidade do documento, ja que, ao
menos, em tese, e a primeira vista. a. autenticidade dos documentos digitalisados

r›.-.sa-.zsia ro .tscseetea-i t;'a-tiitzsas ni titnstveroe rias. s as as
lflocumento tissiluttlo digitalmente Clis|.'.|onivcl para consulta no endereco;
lt nos :.›".-"wvt› ~›,v_tec . ee .gta v .li r.‹'c id a d aoƒc o nsu i ta-dc-processt-s
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apenas pode ser atestada por meio de um certificado digital emitido no ambito
do ICP-Brasil. pode«se sustentar que a apreseiitt-ic-iio dos documentos
lial:›ilitatorio em copia autenticada digital supre a esigêiicia do art. 32 da Lei de
Licilatpücs.
Este inclusive e o entendimento do Tritnmal de Contas da llniiio -TCU:

“ei nã.-1 r.=._-:.;›r'r.~i.,'.ir;: ais: do‹_:umeiito.r atrtcirrietnf.o.r n'igit.s‹'u-retire pr_:~r
trttrr‹.i›rios e'f_'iur¡.iererrte.s. sv1comirilnfrt-.i't.'›.i prai* ticr`rr.nu'c.r. cr.vu'r.:a-an o
dr`s;1o.r!r.i err. 32 da Ler' 19.66rí›"'9_i' , rv:Iuz r'-st'/rr‹;'a`c;› dt-rtfrr pcarr Ler'
,‹Ét`,f_'_iS_,i‹'£)-,l_' rf site guri ([9) .-11 .»¿_i'f`g.5.rn;'i¿: de ri;'Ir*e'.se'rtft'rç“tit? Efe! C'eI'tft'Íti*rJ
Sirnp/iƒiet'r‹-'fit do Jrrceb. com ¡:v'ns'o de cr.ui'.r.~.v'r'o raia: .rnpai'i'or' ri .id
‹firr.r da dz.--:ra do rrocr!t.v'tr do ccrtruue. couro t¬ont:›lie'fio porn a
¡'i.‹.:'rEi.r'!ir.:r‹;~dr:› da !r`ci`rrmrt-='.s, contraria o r'lispti.sro no § :VÊ nr-I. 3t'l do
rncsvna Lei ((}r*tƒƒirniti.i'._i ('!¬tÍI..f`. .-'lc.dr'rÍt`it;i ri” 1. ?‹94.f'..?()ƒci - I"
t'.`z:`.irirtrr*r'.{l

0.3.2. Nati Aceitação tle Cartão de CNPJ:
Alem do que foi exposto acima, a Comissão lnatiilitou a empresa recorrente por
tem apresentado o Cartão de CNPJ e o de inscrição estadual com data de
emissão de janeiro de 2.020.
Ora, qual dispositivo legal permite que a Comissão esija data de validade de
documento que não tenha prazo?
Ademais, os ret`eridos documentos l`oram emitidos no corrente esercieiol
O prazo de validade normalmente diz respeito a documentos que
comprovem uma determinada situação da empresa no momento de sua
emissão (por exemplo, estar adinipleute com a Previdencia e o FGTS, não estar
em processo faliincntar e assim por diante) a respeito da qual a Administração
deve se resgiuinlar.
Os comprovantes de inscrição no Cl'~lP.l, estadual erou Municipal tem
carater totalmente diferente: apenas demonstram que a empresa efetuou
inscrição no Cadastro de Contribuintes da Receita Federal, Fazenda Estadual e/
ou Municipal tcomo pessoa juridica, evidentemente), portanto tratam-se de
documentos cuja “validade” é. por natureza, indetermluada - alem do que
pode ser constatada na hora mediante simples consulta na pagina da
Receita na Internet. a Ctnuissão de I_.ieitação possui o dever de verificar todos
a veracidade de todos os documentos emitidos via internet de todas as empresas
licitantes, ja que qualquer documento ei passível de fraude.
A inabilitação de licitante sem a devida. diligência atenta contra o interesse
publico, sendo que ha diversas lições de doutrinadores, liem como ha
jurisprudiincia em relaçao a sua t_ibi'igato1'iedatle.
l_-eciona o ilustre doutrinador Marçal .lusten Filho:

Ntirii c:rr'.rrc irrriu ct:›.ui¡.icrdr-icirr dr`.scr'r`cicvuirirr ptirv-.i t=..s›,:t-,iii-ter eiim-:
i*etvli*:rrr' ou mio ri rfilrgar-rt"it'.i. .Sc os dr›e¬irrneu!o.r o¡v'e.seun'rrÍo.s pair:
_otrrr'r`i.'it!.or ou os i'.›.¶,for'rii.rt¿:i`.*e.~: neles ccfr-iriz:fz.i.i' eu1=r:Jve'rarir ,pontos
or'¬,sr:z.f.ro.r - apni~ri.-.i'f;r~.s de qƒicrio pela t'_¬‹:.iuu's.nio ou pot' prai.-'rI›r't'a;'ti›o
de irrtcr-ú*.s.s*t'uio.s -. ri run/r':.'tç'r`io de rƒiz'r`_ga:1e.ir.r.s .rerti mtv-ig'.rrdr'iri.

Determinou o Tribunal de Contas da União:
É iiv'-agir/.ri' ri d'c.rez'..'r.i~.rig/lt:trt,¬tio de errrpmrtr Hcitorifts por onrí.i'.id›.v

df,-= friƒtirrrr-retç'ãrJ elle* ƒtotstfts rc'fct'eii-te.'¡`t'r .s'e=rH cƒtia !e=.=?¡'ir.I .'¬'r`r.l-LL* jisirct dt
rÍr`Íigtirit-ter _f¿it¬r.tHrrrf»z.r pair: _«}` 3" do art. -13 dei Lei ri" a`.titi'tif.' 993.
r'Acrir~ri'tio .i'‹'i1.ir'.?tH3 - Hcutirlo)

'I'I'I'Iíl -.ií ¬_ ü Í _ I _-Ir

Fitlcessü N iÕÚ¿lÊ*'2UllÂl l lÍ_f.1'Il`l?lt.£ttIl-ti T*-l lJÚ1EÚf2ÚÊÚ l-ltig.-1 de ..._
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.5'EC.'Íf_Ê7;fl .Rfƒl DE C'ÚNTRl'f.lLE Exiifilfiwf)

.r-____1_'\l_

Iwiilr'-.

'-"1ni

DIRETCJRI l 1312 FISL +lLIZ-lt; At) Dl" tÍlB'R.d.S' SER VIÚCJE OIoossmoooocsna/i t f 'I '* ~*DE Er\-'GENHÁ RL-l E MEIO Ari-!BIE.lW`É ._-.--

-lí-I mí ii mm

Portanto, a ertigencia de validade para o CNPJ e algo completamente sem rrerro,
pois não se trata de uma certidão de regultuddade, mas de um eomprov.=rnte de
cadastro.
Cumpre informar que todas as certidões emitidas pela Receita Federal possuern
data de validade. O Cl*~lP.l. por ser um ea.dastro, e não urna certidão de
regularidade. possui validade indeterminado.
ll-l. ILEGALIDATJÊS ND EDITAL
Ademais. inicialmente, que, foram identificadas varias ilegalidades, tinta
rn:-fotirna venia, no edital em comento e, que, rnesmo não tendo sido
impugnados_. cumpre esclarecer que devem ser objeto de atenção e fundamento
para atuação direta na correção de ilegalidade pooventura verificada, vejamos:
Assim. trata-se de um instrumento essencial para au:-tiliar os orgãos de controle.
sobretudo rio que se ret`ere a analise e compreensão de questoes tecnicas
intrincadas ligadas ao objeto ou aos requisitos de participação.
De toda sorte, seja sob qualquer dos aspectos aqui narrados. podera ainda o
Administrador l¡`*"r.'tlt›lico receber e conhecer dos terruos dos pedidos apresentados
contra o ato convocatario, se não pela ternpestividade, mas pelo interesse
público e em atenção. especialmente, ao Principio da Moralicltide
Administrativa.
Finalmente, ein razão dos principios da legalidade e da autotutela a
Adrniriistraçã-o deve anular seus atos ilegais, independente de provocação.
04.1. Da vedação ã participação de empresas em forma de consórcios. sem
justificativas
Da analise do Edital do Processo licitatorio em destaque, verificou-se que o
item 3.2.1. alinea a, veda a participação de consórcio.
Acerca da vedação de participação de empresa na torma de consarcio, de
acordo com a jurisprr.|dencia do Tribunal de Contas da União (TCU), e paeitico
o entendimento quanto a necessidade de motivação no tocante ao referido
impedimento.

A .fldrrrirr¡.srr'or,1ti'o. em resper`rr;r ri rr›:.rrr.~«¡orrr-erreiei e ri rrrotivrrprio dos
aros zvdrrrrrrisrr'drrr'r.›.r. deife ert'pz'icr`!rrr os i-a:rde.r prrrn of arfrrrr.-.niñfr ou
r'z_=¬o'rrçti'rr r.`r ,oz:rr'rie*r`,zrr'rç.Í'io da corr.rrir'cio.s dc. err-r,trr'csot.i' oriente/fi do
i,¬orrƒr'ei¡t'rça'rs de o¿rjer‹:r.i' de rridvor' t'r.rÍr'r;i E c'rrrrr¡,¬fe.t'it'{trrIÍe. .-'lc'dr'tÍ›.irJ
9.5.' ilzietil F - P.'cn.'ir~ƒo - *l"'t`_`l_f.
A dr.-'ei.n-'io dr: .flrirrriru'.rr'rEr‹;a`io de ¡rer.vrlrr`r of ¡.rrrrrr`¿.*ipt:rz,':titr de
crrr,or'e.o'r_r soh o _ƒiJrrrr.:r de r.v:.vrrrir-er`r.r rias lr`cir.a;:de.r dare ser
rr'er'r`..lzrrrrerrr'c rru:rr.='rrrn'.r e raio r/e'i'c irrrplict'rr ri ¡:1r'otbir,í'dcr dd
,trai-rieigrrrçudrr de e.‹rr,or'e.i't'is que. irrdirvdrro/rrrerrre, prr.r.o;rrrr rrrrrrrpvir o
olrƒertsr er .ser eorrrr*nrria'o. .soh per-ra de r'esr'r'r`ç'do ci riorrrptrrftividt'r‹rle.
.-trrrii-t.rlri«z1› ¡FHf'.?tJl? - Pƒerr.rirr'a - 'l"`CU. O r`rrrpculr`rr-rcrrrrir dc*
pri:-rr'e'r_¡:=.-rç'£io de corr.rdreio.s de er.npr'trs'a.s em tic-r'rrn,:õe.r pelo/fcrr.r
i-eqfrrer* er_ƒi.v-rrírrvrrcrrrrrçdo do nao, si Zire .do ,rrrincrjtrio do arotii-finvio.
.=tcdr'.àt'.-io 1.5' {¡.'i.*'.?tÍli'3 - Pr'errt'irio ~ TCU

O Tribunal de Contas do Estado do Ceara. no bojo dos Processos n”
DZÚWKEOI4-3 c n° 0846812013-7, entendeu por irregular a ausencia de
niotivrrçiio para a vedação de empresas na forma de consórcio:

RESCJL VE O TÍMBUNAL DE t_Í'tÍ)N'Í`.=l.fš` DO ESIJDCD DO C`.'r'í`.~iR.-rf.
por irrr.-rr:.irrrr*drrrr't* de ¬ro.'os ['...] Qrrnrrtn no rrrãriro. por rrrtriorrio de
raros. _ƒr-rlgrrr' ,n‹.rr*er`rrlrrrcrrre ¡1.¬r'rrcc.dzsrrre o pedido. ¡.¬rrr'a_' 1)

Processo T*-l i(il]42 21110-l Certificado Í"~l° ÚlÍl23li.‹'Êfl2Ú Pag. 5 de 25
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.n-¬_

_í¡__

.Ls ¬¡¡__.¡BUN__,,¡_ DE CONTA¿_ sEe'.EEr.zrar..‹r os crriwiraocs E.rr1~'*a.vrt›

_ _ _ Ú 'IÍÍ

e'rrr-r.rr1r'srrrrrrr'o que ri Err'r`raz' ale Torrrrrdtr de Pre‹,¬os ir .E'tÍl.*.5'tf5lt,7__.5f.i.
rrrrrreras cr'r.'.insrrlt'f.r que r'e:.srrr`rrglrnrrr ar corrrperirtvit'i'rrr¢'a do crnrnrrrc.
vr'o.'nrrt'r'rr ;rr'r`rreƒpr'r:.›.s eÍerrrcrr!rir'c.r do pr'rree.i'so lr`c'irot'drv'o ptilrlico c.
¡r.-or* corr.s'cg-r.rirrr'e, o trrr. _i”I, copia' e ¿."Í Í”, I, cio Ler' rr.“‹5'.d'(i6r'/993.' e.
dr`.nrrs drr.r r'rr‹;"orr,i;{rrrerrtrr1r.r idea!r'ƒit.'t:rdrr.r nos _f¿i1r'r.r.r. r'i.ura*r.› como
firme o ottri'rç:drr ¡.rcríogrigr'rrt'r e de rrrr`er~rraz;:zitr que os Tr'r'rlurrroi.s' de
Crrr-rrrr.s dei-'crrr ¡:cr_')'i!lrtrr, dercrrr-rirrrrr- .ci C.-'IGECE que. err-r .rrrtrs
,¬'i`rrrrro.s Ír'e'in.'rcdc.r. oos'rsrrÍrf.r~.s'e de r`nser'ir cl'drr.r¬uZrr.i' r*t='..ru'ir'r`vn.s ci
comporrrir:irr't'ro'c. or'erir'ovrn'rr .snhr~err..‹rlrr ,dorm [...] q) er rreccs.tr`.'‹'zr.-as
rfe_jrrstiƒie-rrçíirr. rrrrrr¡ri¬r.-ras. al:-.f rostio pelrr qria! i.*crlrrrr ou prmrrririir fr
pi'rrƒfer`_r_rirç-.iii do c¬rrrpr*e'.s't'r.i' car e'orr.rrir'c'Ío,' ('Pr'o‹.¬r.5.t'›'r.r* ri”
0200 ?.".?tlH-3. f5c.nu'rrç.io ri" I E-'?tiv'.?(J! 5)
RESOLVE O PLENO DO ?"li'¡Bifz'N.=iL DE C.'O1`Vi".-1.5' Dríil E.€'.T.-'-l..DtÍ)
DU CE.-IRAP, ¡:v.u* rrrrt'rrrƒrrrrda.:i'e de votos." lv) dar cr`encr`o df
.SE1NFRA, na ps.s.o.'r.s do seu rrrrral _gcsror. Sr. Lzicio Fer'rer'r'rr
CFrrrria.‹i_ .¿--.siri 1~.=_srt:i.s ri rrdrrçrtirr da ¡rr~zrr'r¿lerrcio.r qria prctrlrrrrrn sr
r°ú'irreia'errcizv u'rr.r_foHrd.r. qure: [ / 11.3) ri orr.ierrcr`o de_¡'rr.r!.fƒicfovr`r-'o
.n¬i.;;¬.uii;:nr freire: er ¿ii.¡rriƒ.s_r.-io oii i'e*i'ftr‹,“¿Í'lrJ ide' enrpra.so.t' err: oorrseir“iIÍo.s
qƒit-nrr.:r a Lei ir" d.d'fio`f“93. .r*oirrerrrrƒo o Prr`rrcr'pio do .f't»tfor'rÍi'.-.rç'ão.
{.Procc.s.to ir" l_'Jd-ílri1.'i'.*".I»."l'.l].1'-F". Rrsrrlrrção ri" tÍl3Í£‹'1.«'Í2t.lIoÍ) (garfo
r-r-:;›.s.sr_ír)

DA MELHOR DOUTRIi'*lA:
A autorização ou a vedação da participação de empresas reunidas em

consorcios relaciona-se diretarnente ao dever de planejamento. lsso porque a
decisão sobre o assunto esta intimamente vinculada a necessidade ou não de
adoção dessa medida como instrumerrto apto a ampliar a competitividade ein
face das peculiaridades do objeto licitado e do mercado em que ele se insere.

.'i”r.rpe.'.v.rr' tod'‹r.s os rs-_~flc*.ir.r.t r.'r'c‹.'‹:›r'r'‹.=.rne.i' dir d'ccr`s'eirr em forno na
ptrr*rr`e'r`,rrr'rçtãtr ou raio de r't:‹rr.oirc'i.-1.11' no cruprr de jrlrrrrrdtrrrrcrrtrr ei
e.rscner'rrI para rfsjfirrir' os regras' ea'r`rrrIr'.cirr.r que cr;-rrt'!rrcrÍr'tio o

_jr.dgana:rrro do c‹.*rnrrrr.c, ore ,nor-qria o tz-rrrri.i'.s-do dei edito/ .solve o
o.s.i'r.rrrIo prírdo oorrrrltrzrir' ti eorrt.¬rÍH.s't."ir:› ƒlcvlei* rirt_flt1.s.sÍbf/fiílttrfc dlc'
errr¡ii'r_-¬,s'.sr,s' agir¡_i'i;rr-ari.-:tdi-¡,s' ¿r.‹_?rrt'rlÍr'err'r ii fi`e¬fr'rJÇt`Ífo e. et.s.t~'irrr. .ser
,or'e;r`rrrr'r`endo o .ir:›rcresse ,r;uiir¡.›:`co cr-zvolvrÍdo.i

Conforme ettplica Joel de Menezes lflliebuhrz
"rrrrrrbtiur. ev:-r.i'rrrrrr.a-se _pev'rnr`rr`r o por'rr`er`pt'rÇrio de co.e.sdr-'cias t-.vu
l'i¿:i'r.-.guita de ,crzrrrrlc vu/ro, que rcqucrcrrr corr.sa'¡er¬tive1 aporte de
copr`r'al. Trnr.-r-.sa dc irr.rrrr.rrrisrrrrr presranle ri orrrjrrlror' cr
corrr,o.s!r'r¡r*.Feard'e. trlrr.-¡'o gire ¡1o.s'sr"l¬i¡ir'o as rrrrr¡rr*i.+.tzr.s riu pcs_rorrs eonr
e:.srr-rrrrir-sr ,ocorreria ou rrredrnr-rrr cure se rerirrnur para orcrmler tis
da.‹rrrrrri:r'r'r.i¬ do ea/r`ri'r¡. o que rrdo_¡iëtr'iorrr se e.t'rlrre.s~.ssvrr .s'o:r'rr/rtr.r. " Z'
A questão sera disciplinada pelo art. 33 da Lei n” 8.666/93.

Em linhas gerais, o regimejuridico aplicável preve o seguinte:
ur) Na..¬e.s.siz-r'm.'le de c.r¡.rr-cs.ro prerr`.sd'o do po.s.-dbríƒrlrrnle de
p.rr~rr`clpi'rptirr de z:-err.-:rir-crios' no oro c‹:›rrv-:rccrr'r:ir'r`o. que dei=crri
n'r'.scr`pr'r`irrt'rr' os crrrrr.f`r`‹,:ds.s de írirlrilr`toç-do. de íio'e.rna‹;:zr. etc. :
li) H.:}:i'/ir.sç~.°i.-r _,ƒzir-i'.-,;li1:.r.' c‹'rdrr urrrrr rziau' era;-ri-'e.i'tr.r crrrr_i-rrrcr`tr.d.-r.r'
n'ei's:rv,'i tz-i¡r_.1i-mr.-._=rr*z¡'r.ir' os ri'-§.'ir..'trrrrcrrI‹'¡rs pr'svr'.s'r'o_r rir.:-t r`rir.'.*r`.tr.¬›s flo o'r'rt. Ed.
Enviar como ei prov.-;r do ev_rrrrprorrris ro de corr.trr`rrriç'zio do corrsdrcio.'
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^"-"“ TR/su/ea DE c‹::›NT›âsJ
De Esmeci eo CEARA

.s'1¿"‹:;*1t1.‹IT,»=1 ela ea cr_':›f\z'i'*Rc;›1...'-.I EÀTERÀ-fc) ¿__:_.¬zí' "e
e¡aarc_s:~sJ.¬l DE F-¡.sc;'.4Lf.a-1‹;;',-tia ea ‹::›ea.«is, .saäateãflâl
ea Emsamaéasi E Maid aMe11_7sr_rE ¶1;__ _ l ___...

_ _ jí L-na

ef) Re=_gz4/tirilfrtde fiscal; et-ale.: eer1.sareƒ`ea'/e dei-ferri et¡_1:-e=.sti::¡UJj- ea __,-f
detrzaueê-rrr›.s e.t-i.g:`de.s ae art. 29. eeltƒisrme af t1`is'e'if¡.›l:':as de tirei
eta:i.=ra;1:¡fi.‹~-t`d.'
df) §_L?irt-riiƒiedçâiíes i'rFz::a`e.:t; es qae¡a'iter¡t=r.1.i' de eaala ef_-a-rs'e:‹r'e'ft':r.f‹i
_~;-ei-L-ía _a;e¡›a.i.z.~z'¿›,~: ¡.1ar¿:|;'ia.s' der aff›m;.a'‹';1¬‹'ta¡'Je;
ei Qt:.s!;`ƒie¬ea;:zíif: úz"z."raa.ia1¡`erc:›¡ƒimafz‹:e¡'r‹:t.“ s'eréie er':›ai;1ta'au'z'f1.s as
i'z:;‹'‹'.'1r'l-f.w de cw.-¬!.z1 qual rf' as e1r:;:a'e.st:e' iafegrat-view de .‹:'t.fi'.s'f;‹'›fl`r.f‹,1'àie. ne
¡tr'tJp‹'J:'‹;J+'J :fat t'e¬..i',th-*t¬fÍi-'LJ p..l't'!J"t;`lÍ¡¬etz_',.'-fízlt J-It? L¬fJJ¡.t‹i?'r:'Í‹:J.'
Zi ]tit'1ieza,.fi‹rz-fat ta.›:;t¡'tz'.st'r /Mer' ale: e*‹'et.s'‹.in:¡‹J.'
gj Chief: r'‹..¬t]w`.sƒIrJ de /tt'.*i.¬r`z'."l`t;f=,'.'l"i=í1, .-:rs e*ni}.›.re_s'zi.s eres!¡.sfƒ1t'e'ie:¿ƒu.s'
cÍtI't-'t'r'firJ etpzsszz-.'i.s r.f¡..1.*'e*.'ie?t2FJr' rf* e¬t'Jrt-t¡_.¬f":¡1r:H`.s_seJ. _¡Est.?‹i1lÍf.?r_1 eu _¿t.'lrtI'l'›f'‹;'t,t!aiƒ*.
de ¿?l:.›:t.st'l`ƒt‹¡`çt*íf.'1 t'/ei r_'.'t'.1H.t¬:i5ƒ't1'Íd,'
fi) l/"e.dta,'fe'i‹;'›. :mam a:e.sa:¿z /:`erifaçeit1. de eft:,z'.a'e.sút ieƒegmele* de
da¬ra*t-firme-.idea eeus'eire:'a jasei' parte de eaíre eu pttrii`‹:fper per
el iara pl tips '¡.:'r;
i) Respensabilidade selidaria das empresas eensereiadas pelas
eL¬=r`

' lstfl
pill:
Zen
IEG,
Í

l-ltii'

.gaeiies assumidas pela ee|1sdt't:it¬›.
ÉJREIRA. Egon BI."-eltntann. Ds eettsdreies ett'|p1'esa1¬iais e as Iieitateöes
iees - CÍenside1'ta,“‹`5es em tente de art. 33 da Lei tt" Ei.(it5tif9l-1. Re¬.=isla
te ILIÍI - lni1:a1itat.i¬.-fJ de Lie-itaçfies e Ceutrates. ('_`.L|t'itil:=a: Zêuitei 11.
p.?5e,age.20Ú4_
EBUI-IR, Jeel de Menezes. Pregão presencial e eletrimiee. ti. ed. Bela
selitez Fórum, 2.01 I. p. 253.)

Caberia a mtmieilialidade adetar as alternativas e seluçees previstas em lei, seja
per|ait.iade a pat'tieipaeãe de empresas em eenstireie, seja admitinde a
subeer1t1'ataeãit,i de ehjete, a fitu de ampliar as possibilidades de disputa, sem
eempremetiittente da eentt'ataea`ie eeuj tinta.
04.2. 'Da esigiineia de daeurneutes nae previstas em lei
O edital exigiu tliverses deettmentes não previstas na Lei tt” .'6ti6/93.

Item J. Ló - Alt-errí ale Frmcriariaftteitfe, dr: sede_fafteia:trt¡ da empresa'
Esta licitante eenstateu a esigettcia de Alvará de liutteieitaittettte ne edital em
comente. a que não eneentra, amparo nas normas que regem as licitações e
eeutrataçües públicas, e, ue easa. aaa farant mencionadas legislações
espeeifieas que passam supertar a exigêneia (Alvará de Funeienameata).
Nesse eae. aeerea de Alvará de Ft.uu;ie1'1a:ue11te_., eeastitui regra eenstitueienal
que '*nit1gt1e1tt sera elirigada a l"=.=i:›:er eu deiitat' de fazer alguma eeisa senäe em
¬¬«'irlude de lei".
Não el¬.›staute a Lei de Licitações 11° 8.666 de 1.993 determined de l`ertt'ta
t.a:-cativa quais seriam as deeumentes a serem exigidas para l¬|al..1ililaç-ãe nas
Iieilações públicas. lpsis litteris:

firr. i'¬.| 51 Para .fi /1t'.r¿¬r'/ƒrafz;'ãc: rias /l'crfrm_¬t':¡`e'.s e.¬:i__t-;r`r'-se-ei das
irtref'es's..r¿i‹-.›.i*, e.tfel'zr_s'it'.;tr1tente. .::r'a‹;'imre*mafee`ie re/ett't¬e af:
Í - i.=stz'a'íár¿t¿;-ã‹::›¡,¡ir¡ ':'.-.'z"£et'r.'
.U - z:¡u¿z!.f`ƒ¡erd‹;ärJ l't-ie.¬;:r'L'e':,-
Hi' - qttz't/iƒie'eç‹ir:J ee'eaazila:`e'a¡ƒiuJueeir'a.'
_? V - 1'egfzrfiz-:ri‹.'›'z.'ft':'e' _ƒi.sea¡ e rr'abaNtf`srtt.'
If' - eam¡.tr:`:::e›:te de dr'.s;tr.=srr: na irafise JCÂÃXÚÍÍ df: ea-r. F” da
‹IÂ"r.uz_s'r.iizaigitv Fetiemi. (De-:.~'Ie‹:`e'f11L'›“5)

P.-‹.-.Ee-see N* see-¢a*.1:estiÍi Cai-ifizses ea atfisaeast) _ _ Pag. 1 ee sš'
Etm-.L|¡nz_:|1tl,¬.l assinada dieitaltneltte dispt-ttivel para eeusulta ue e11der'eee:
|11:tp5;ƒ.-*ww w,tee.ee-g,ti\=.li|1-3;;i‹;latlanƒ¬;t¬|1st|Ita-de-prtieesses
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5Ef_Â'R.ET.*i Rfffi DE Í. ÚNTRf.'Ê.Í.-E EÀ"TBRr\- Ú

DG ESTADO DO CEARÁ r;›rrrr_‹7rrrar.i ea r‹"r.'a:;:›rLr.r.r‹;..‹i'r.r rrr; rrrra‹r.s rr:_§frrÇ
DE rírvrraiwrarrar-r E rrrírrr ,zrrrsrrsrrrrs F

Trateu ainda de rninudenciar es drreunientes relatiires a halalrtarçae Itlrrtirae,
qtrétlil`ír:.¿iÇi-'m técnica. qtrrrlifeaçae eeenãuttiee-iinaneeira. regalatttladt. =l'¡ist.al e
ttahalltista nas artiges 18 e fil da lei eitada. Veja que na literalrdade da ler não
ha nenhuma r¬ne1içi.'-ie r.1ur.utte -a esigëiieia de alirara de fttnetenamente Ora se
nãe existe nenhuma e:›;pressae lar-cativar. elaramente tielintda aeetea da
esigilrilirlade qual será e fundanienle jurídica que sustente a eargeiieia de alir irá
em r-ilgtiits editais?
Na pratica a esigeiicie de Alvará de I...eeaIiaaeae, muitas veres, e inserida Lrrm
intuite de direeimiat' e edital ea limitar es lieitantes. e que e 1le_s_._,al i. a
jurisprudência eerrelfrera _ae entendirne-nte defendida. A saber
.luarsratrnrilwcta retrata;

FH '1-'
¬ 1 1' -tL1(Í`Í!TA(,.rlO - .-lI1.GFl.U(,`.'z=i D DE PERDA DE OBJETO z‹tlI`.-1 É MDA

I-r'.4BiLI`T,-i(,ÍÃ(.Ii - REG¿rL4E§ƒD.flDl1Í FIEC.-IL - ALVARÁ DE
FUNC.`¡(Jr\{~-l.rl-ƒF.`NTO - .E.1.'IUEN(Í.'!×i DE CTDPÍ zl rfllff TNTICAD4
(JU D(.`J(L`{.~'.fl!E,-'VTIJ ORIG}Nr'lL - Df)l'_U*lƒ£ÍN¡`(J Nfilfl
ELENLÍ.-*l Dr? N.-J LEI r\="" ."i.r.iririr'93 - SEGUE.-lN( ,fl I r')r"v£ EDID4
.=`*Jr'ir'r ¡=r'r'r.i'¡re~r'r'r tr rrr¿arrii,.'rir;r de ,rrr-r-rirr de eirrarar rrrr rir mr rr'rr
¡_rrrr'¬.¡r`ar'rr,"Er'e de r'rr.rrrr'rrrrfrr rrlr erírr-rr:rrr'r'ršrrarfrr. se rrrrrzfrr /ri:-rn er
ra.-.'rrr;r'errre de _¡`rr1l_r_-zrrrrrerrrrrs r'r.rr:rrr.mrr r'r1*r`rafa.r ,trefrr lrerrrrrrre A
_;'irrtr/r`n'.;rrlrr rfrr ¡zrr-r-ra-er(r'rrrrrrre lr'er.'rrrrrir'¡rr ri rrrlrrer' r:r rrrelzlrrrr ;rrrr;rr›~rrrr
¿:rr.rr*z;r r.r r1rr'rrrrrrr`.‹rrr-rr‹;r'ier Prišrlirsir, rrrerfir:rrrrrr rr rrrrrrrrr rrrrrrrrrn de
r:nrr‹:rrr'r*rz¬rrres ,rrr.¬s¬.i'r'i-'er`s'. (IJ ed'r`rr:rl tre e_t-rigir' tr rrrrreiarrrararre cl
rr'»_rrrrrrrri=:rrrrr rrr.`a.'r ele-rrrarrrl'rr rrear rrr'rig‹'§r.r EF' e 29 rírr Í el rr” fã 6r5rir“93
errrrrrr errrrr;rr'rrrra,;r'irr de r¬egr.r!r'rr*.irr'rrrrr'e _ƒiserr/. Iƒerr rri ƒrr rrre rƒrrrrs ria
r'rrrr,_rr!`rr er;rrrr*r:rr'r'r.irr.r'irr rr rree.r.ribr`!r`n'r:'rrie. rriérrr da r.'r¡'rerrrr.rr e ,rrr rrreípie
rr'rr r'rr:r.rrr.!ri/r`rr'zr.fe. r'.i-fi 8113 tí5r'.?rÍJÚ9. IL1.¡.r`.`5'. C.¬!RLO“i ALBÍ RTO
./lI.l?'E.§' DA RCJ('.'r'.-M. .'S`E`ü'lÍr'r\fD.4 TURrizÍfI DE E LM-lR.l¿i C Ilf'r'.ÍI."i`
REUNIDAS Di¬:`." DIREITO P¡i'.I'l`riDD. .frrlgrrrzírr rrrr I Iiflfrdšl

É

P~rrr'.r!r'e¬rrrrlrr rre DJE I I,-'Y 2.r'2Ut?iif) ('Desrrrerrrrra.r)
rrr~:Nr.Twcr,‹r. r›~rr.r:r'r‹:rrurr.-1 rrr.f.›wr;'rr›.frr. rrrrrcz rn
Prrasswcrrrr.. rrcrrrrrar r,‹rr_.zzi'‹:› .nr *rara/rf; rrs as
rz'r.zrz¬r.srrr,rr'r"rr nr: .r~..‹1ss.-rr‹;rrrrrrr;›rr a ar. urvrrs nr rrr:r:›r
r=nrrr.rr:;r ea r:rrsrrrrr ar:srnarrrrrs rrrr ri rmrc rr›rr:›
.-rr..r=.‹rr¿`:.-'v‹:¬r_-r nr: .wrrerr rasgtrrs.-r ea r›rr_r;‹, ns rxrrzrz Nr ri
er: ar. r:»‹rrr.›r' ea rrrrrr;*rr›rv.zrrirr5rrrrr rrr .ri se nr:
rrrr.r3rrrr,rÇri`rr. atfrúrrrrvrfrzr DE crrrirr-=rrrrr.rr, ar rar
r;›rr~rr=rr.-warr:r.r.ir.-uma na rrQrrrr›,‹rr.ra.~*vr*r.r..=;¬ r: rassrr lr.
rra;¬Nrr;z:r rz1rr›r:rr'r.r r.rz.4urr Parar rrrarrrrrç rm
rrrarscrrrfr..-rrrr.rin/r nas .z‹r.r=r.;r‹;¬f,zr çÃrr nr: irrrr ra rr

-| I.

PREGCIEIRÚ E .S'UBzS'CÍRÍTOR DO EDITAL
(..._) l5*"r`sr'r.r.s. re/rrrrra'ers e r'fi.i'r.rrrrir'¡rr.r esres r'rrrr'rri lt '(ll?D.-ia! rrs
E_rrrrr,rs. Sra. Crrrrsez'/rerr'rrs rir: I'rr`rrrerr'r.r Crirrrarrr. jrrrr rrrrrrrrrrrrrefirrri.
errr e'r'rrrƒE-.rrrrrrrfrrrie eerrr rr rrrrr de |,r`rrz'lr3rrrrr.rrr-rrrr. rirrrrrre rlrri rr..r-rres
e.rperrrfirr'rr.s rrrr rrrrrr rfrr Rafrrrrrrz errr: I) jrriqrrr ,rrrrrterrírrre rrL

¡-

rr'e-rrrirrerrr. er:rrr.i'rri'e¬r'rrrrr!rr ir'r'agrdrrr'err.' ri) rr es:r`gerrerz.r ria rrrirrrrr de
_¡'irrrcirrrrrrrrrarrrrr r-rar _ƒi'r.'-re drr írrrbr`Ír`rrrç¬rie.' bj rr rrsrgerrerrr rir.
errrrrlrrrrrirz-rr,~rr`irr de drr;r‹rrrr`r'¬r`fr'r'lrrrr'e de eqrriprrrrrerrrei rf pr 1 rrrrr'
rrierrr`r-r~r rr.s'¡rrrcirrZr`.f:..rrƒrr prrrrr .lrrrlrr`‹'rrrrz,-rir-r,- e rj) er rrrrserrtrrr dr. rrrrrplrr
¿:r‹:'.s'rrrrr*rrrr de ¡_rr'açr;r.i~,- II) rr'er`.rrrr' rle rrprliearr' rrrrr/rrr Jrrr./tr rrrrirrrerrr rlz

P|'úcr:ssd Ni” Íi(.il)42."2üEi}-l C`er1ifiÇ“itdr:i i"~l° DiÍrEEiÍl.f"3l'i2ii Fria 8 de 'iii
Dneurrientn assinada digitalmente tIis|it'rrti¬›rel para e-drtsltlta ne ertdenstgrrt
hrtps :ri-'ar~r.-=.r . tee.ee.ge~r.lir‹'e irlatliitireeristl Ita-de-preeesses



lr TRH3 UNAL DE CGNTA5 .sra:;'_rr.ir“r:ri rrrri na r_¬aNrrrrrLa arirerrrrrr
Lrrrearrrrri.-i ira r~¬r.~.?i;í'.r'i.i.r.2iir;i;'.rirr na ‹:rr_rrr.ri.s. sair if _no rsrr-ii:rc:r ao CEARÁ

.r .E
-f-.-*mf J 5'- '-1

leeÉl'J'i".r',r1,.

DE rÉi.‹'\r'(rI1Í.W-L~lRH E r'ir'E!(.? AriƒB_¡E.N./'iii '¬..r

rrrrrrrírr ¿arr.rr;r.rrr`.i'a de ¡.rr'er;rr.r. rias r'r=rr'rrrrr.i' dir jirrrrdr"rrrrer-rrrrarirr.' HZ)
rrirlierrr rrrrrira ria Serrlrar' Dr'rrga .ƒr'r.i'ri de Srrrrsa r'i«1'ar'er'r*a. ,irr'agaer'r'a e
-.frrrr'r.i'er'irrrr ria erfirrrri. ria i'rrfr.rr de R5! 130!). 00 ('rrrr'/ r*errr's) ¡.re.Írr.s
r`r'r*egrr!r'rr'rrr'rrrdrr.r r.'r'r.¬rr;'r'r'rrrr`rrrrr_!rrs rias r`rerrs a e b. a gire rarrrifzrr rr
rrrarrrarrre de R$21 (Jill), irrf) (i.'r'ar`s rrril r'er:rr's_r. er rear- ria rzz'r'.r,_r¬r;r.i-rrr ria
-r`rrerÍsr:r H riri rrrr. 85 rirr Ler' i'ÍÍ'rgrirrrir'rr'r rfrír Tr-'i2.'rirrrrii'.* .iljl r-'i'er.'rar' de
rr¡r!rr~ar' rrirrƒrrr aa Serr/rrrr M'r'rr'r.¬e/a Í"r:rr'irr Ferer`r-a. ,iírreƒeirrr
rrrrrrrrrirzarri. par' er~rreriaier' qria as _ ƒ¿'r/irris' a¡rrrr*ar›'a.s r-rar: ,irr'eser'rres
r-rrrrarr .rrirfr ria r'rr.r;.rrrrr.rr'rZ¬r!irfrrr.¡le eri'e'!rrsr'irr'r ria ¡rr*r=.*¿._;=rrrerÍr'r;'r. rrras
r'er;'r'rrrrerrrfrrrailrr-ilha aire. ra-rs ¡.rr'rirrr'rrra.r !r`r:r'r'rrr1'rf`ie.r. rrriirr rrr.r'rrirfr,lr'r rr
r.'r:rr'r:rr;-'r'ir'r ale ,i.rr-ea-;r.i' rias _ƒar'rrer.'rralar'e.r Zrrr:rrr's. rlrerr-r earrra r'errZr`.:'e
rrrrrpirr ,rre.s'arrr`.ra rias sr're.r das rir.a'a'r.r.s prir'¬l.r`r:r.r.i-: li? derr;'r-rrrr'rrrrr a
ir-rrirrrrrrrrirr r'/rr.i' ;.rarres. a¡irr:irr a dr:lrTlrer'irr'.'rirr,' W) a'ei'er'rrrfrrar' rr
r'rr'qrirr`i'rirrrr_='r-rrrr alas arrrrrs. r:rpr;is ¡rr'arrrrrirr`rirr.r as rrrer:.fr'da.s iegais
ar'r¿ri'i'ers ri e.i'¡_rrir.¬rÍrr.
r'TCÍ`E.`-MU - DEN' il-r¬i'?"F9, Rer`arar': CONS. CTLÁUDÍD TERRÃO,
Drrra drr .frr/¿;arririrrrrr.' }rI.`›'r'O.*i.r'.? U1 6. Dara de f*'rrlÍrlr'r.'rrr;;ri'rr.*
I 4r*0iir'2rJ} ri) rDesr'ar:.'rrrrrasJ
f..-J
r*i'r-'rrriia as.rr"rri. e.rrigr`r' rr rrZ¬r=rrr'r;i de_ƒrrrrr:r'arrrrrrrerrrrr rrrrrrrrr E*irriríÍf¢`5f`? diz*

/'rrr:'rr`ir`raçrf'ia rfrzr i'rir:r'rr.rrrie irrrirfierr rrrr irrr;.rrr.s¬ir;r“irr de r:r'rirr.trrÍa rrrr
r;'r:rrrr'.'rlr`r,"r.i'r.r gire r`rrr;rar'r'e errr fi'rr.srrar;r`i'a da earrirer* r;-r:rrrr,irerr`rr`i'a ria
r:rz¬r-'rr;rrrre.. Errrerrri'e-se ryire. se rr Ler' ri" rS'r'5‹íi'.iff93 veria a ea-i.i'rrirrei'a rr'e
r¡'rrr;rr'r,iirr.'r' r;r!rirr.i'rrlr'r air r¬irrrrf¡ir;¬rirr aire ,fr*rr.i'ir'e rr r::r'rrr'irer' r'errrr;.re=rr'rfirrr.
se a rar' alas ar'r.r`gr:rs 27 a .if rã rr.-arrrrri--r-r, air .re¡`rr. rrria arlrr-rr'ie aire a
ai.rrrrr'r`rfrr.-'fra rrrrrplrr-r s¬r.ra.¬r r.=.i-r|rrrirrr'ir.r.s. e se a !egr'.i'/rrr;rr*`ia r=r.i'¡rrr'er'ƒir.'a rzrrre
relerr!rrrrrerrr'a ir rrrrrr-:{rrÍr`ri'rrri'e Pr-eigrirr. Ler' ri” íü5EUr'2fi()2. sr'.'r;rrrerj)'¿ia
rrrerrr;*r`irr. errr serr rÍrrr_~r`.i:rr .XHI da rrrrrzea 4'Í ri r.-=.'r'rf`__er.=Í-'r-rr;'r`a ir'rr aiiirrrei de
ƒirrrr-;r'r:‹rr.;rrrrerrrrr. ri ar.rrar-rrr'rrrfe. rrr.;¿rrir`rri.srrarrrr:r ii i'rrr'i'r'rrƒr'r r'rre!irr`.r ria
err'r`rr:'r¡ e..r.i~rr e.t*r`gerie*irr.

(F'r'r'rr:-ema rr"` r'i'r`?() T9 - Pr-'irrreirrr (Í.*rirrrrrr'rr - Relarrrr: t'LTarr_reÍ1-rer`r'r.r
.¡rrsr=iA¡ire.r íf"r'a'rrrr ~ .ƒrrfgrzrrrrerrrrr era: Ii-."r'Ur'i' 3) r'Desraerrrrrr.rs)

DOUTRINA:
A dr_itilrii¬ia triitilieiii ineliiia¬~se nesse seiitidn.
Relerganrzle an eripest.ti ci iliistrejurista Jesse 'l"0ri'es Pereira .lu1¬iier ler:.ia.na:

"('..._i A r'rsr.i'r.rr;*ãa rrrrlrrrarfrr pela r-rr.›¬rrr esrarrrra esr'az're1e'r:e r'e/r:rr;arr.i'
rri.rrrrur'i-r.s r::i'rrir.i'rrs_ ver:1r'rrrr'.irr aire Ar-Írrrr*rrr'srr*rrr;.'r*.`irr dr'rrrr'rrrde
r'ri›r'e.rrrrrrrrÇr;irr de grrrrlarrer' ;.rr'ai+a r!r'irer'srr rfr:r¡rre!a.s r`rrser-irrrs' rias
rerwrar rfrr lei. r'i'rr¡.=r'irrrrrr. rrrr ,irerrirrerrrrr rir]rre'¡a.i' ryrrrrr'r_i`/ierrr;rz3as'. a
r-¬.-;¡:rrrr;r_: r-i?r`.~rr;:r-ir:r`r:rrrrir-*r*rr e r:r'r'arr irirrrrrrlrrçrirr esrr-rrrr. Prrrrarri a
fldrrrrrrri.rrr-rrr,'ri`i'r-r ri'er`.¬.rrrr- rle r=.t'i,gfr`r' fadas as rr'rrr;rrrrrerirrrs ¡:rr*ei.=r'..i'rrr.s rrrr
lei. srrh per-rrr rr'e e.t'r¬eri'er'-.se ira e.1'er'e'r.'r;'rrr ria deirar' gera! de lr`r;'r`rr;rr¬ e
.rrrƒr-:r`rrrr--.re ri r'rri'rr.ir`a'rrr;;*r:`irr rirr e.rrgririr'ia r`rrrdei'ir'frr. rrrrrrrrr'ri'rr.r r'r¡rr'rrr'r.~:
rrr¡i.rer'rrs ryrre er;rriz¡rr:rrr'r'rƒfirrrr-arrr earri rr ;.rr*r:ri=r`sr'ir.r Íegrrr/. "“'
fi Pereira Jiiniar, Jesse Terras. - Ceineiiiai'ies .ii lei das lieitseees e
eai1i.i-riiacçees da adiiiiiiistieçaa púhliea. E. ed. rev.. atual. E aimrl. - Rin de
Jarieire; Reiieirai: liüüü.

Na rrresrrra r.arrre.rra. rrrrzerrrrrrr ri hrrr`r'r.r as errs'r'rrarrierirrrs de Mar "rrf Jrrrsrer-r Fi/fia.'ir

'ir '1liiaeessa `i'~l° ii';i{r42K2Ú2il 1 L ertil`ir.atle N” ÚD`2El'1r"EÍ12Ú Pág. El di-. -5
l")nr.Li|nei¬iti:i assinada digilriliaeiite dispeiiiirel para eeitsiilta na eiidei'r:r';n:
hitps rfi.ir\r. ar tee ee gerir lirfeitlatlairierriistilta-de-prnaesses
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rrfirr 7-R¡B UNAL DE CONTAS .si-?C'rtE1rArr1A na Ccarraoaa Errrararo 5*
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ri
.|.|i¡|r|,é__

DE Er*vErENhl.slIU.4 E JUEJU AMBIENTE

“rr ar-r. 2? r¿5i'rÇ=rr*'i*r.-ir ri rz"/r'r.i.i'¿i;'iir:rrr_¿*ari rr'os r'er¡rrrr.s'rras rr'e rrrrhr'/r`rrrr;artr. .ils
e.i',rrr?r.¬ir-.=.r Car~r.rrr`rrrr-:rrr “r-rrrrrrr-.°r'rrrr' r.'i'r1rrrsrr.ir “ ¬r'(..._i “rr eierrrrrr rrlar r'rrr.i'-
ES rir 5)' di;i'e .ser ra*¡rir!r'rr*fa arrrrrrr rrrr:i.¬rr`rrrrr e riri'r..r r;'r.'rrrrrT.'r rrrfrtirrirr. rrtr
.se,r`r:r, rrr`ir:r frei iirrr¡'1rjr.sr`i;'rÉir'r /r'z'¡i¿'r`.i'l'rrr`.ii'¿i rr aire ri .rirffrri.irii.si'r'r.?r;riir”r. err? r-.¬¿iir"frt¡~'
Ir'r¬irrrr¿~~¿r'r;r. rs.rr`jir earrr¿:rr-r_-ii-'ar.'ar:r rrrregr'rrr' qrrarirrr ri r;-rra'a rrrrr das r'rerrs
._.-orir.z=rrr¡r:z'.r.-z'ri.*r r-rrrrr r'r.;fi;-›r*r`r,'¡rr.i- r-ir.r¡rr.r.rr`rr`iras_ O er'rlr`rr'ri' rrrirr _rrr'rr'¡r_-.¬r'r'i
eerr`gir rrrrrr's da aire aii ¡irr'ei'rsrrr. rrirrs ¿irrrr.ilr1-frei rrferrrrrrrr'Ír'rr* rrrerrao' *

.itrRisPai_inÉi~iCiA no TCE _ Ci:
Pois hein. como se não bastasse a jurispriideiicia pátria, o egrégio Trilsiinal de
Contas do Estado do Cfeaid. TCE 'rain i-'eiteradaniente se posicionaitdo aceita do
terna:
Pa0CE.*S.s'0 ri" srrrsrr/.rrrir-ir, Carr rrrrrrcarrrr Ns rrrrirrzrrrr aarrÃcr_-
ƒ^'iF€[i*i'i`l.i.`r'Tl..r'Ii'.-l ..rlzfl.›"NICíPAL DE r'i'Uz}i"H/l.S' N.-'lY`UREZ.4.' REPREr?E.iWÍ-JÇTÃCD
DD TC.`.E REL.-I T(ÍJ_R.' C.'(}r*r'.f¬'Eƒ..HEiR(J [.i'.r'r'i'i' _-I.rT.E.5{.~'lr'lr'DRE .z-ri. FIG LriEIREDC)
DE P. PE.“?.FšClrl.¬
fz.. ,r¬i. I. /.J E.i'¡gerir'rri de rrhrrrr-r.i de FrrriCr'r:rrrarr-rerrrrr

25. N-ai .rearrrÉrrr;:r'r-r. rrrl.-›.i'er~i'.;'r-se airrrrr rabrzrr-rçrr r`rrríei'r`dr'r rio e-‹f1'r'rrri' errr r'rrrrifr`se. O
.r'rr-wi ai' Lr_i~i'¿;.g ri/i'r:rr'r.is r'rrrr`r.r`r'.fr-r_~:- pelrr.-r rir'¿¿r'ir.r.i' r~rrrrr,irererrrr-¬.s (rrli'r.rr*r:i de

firrrr'rarirrrrrerrrr.r). .ir-rrrr _rrr'ei'r`.rri'rr ria Ler' de LrÍr:rrrrr;raes.
Na r.-¬r~rrrrrrrr'r. jirrrr'/r-rrrrerrrrrl .i'rr¿¬!r*ri}~rrrr* rjrrre. derrrre as r'¡rrr~.'rrrrrerrrr'rr,;~r?íe.r a¿rr'r_grrrrir*irr.r
rr serferrr erriir-rr.ri'rr.r rfrrr-rrrire rr_/asa ale !1abr'!r`rrir;.¬r'i'a. a r.rr'r.'. .i'0 dir Ler' rr"r'i.o`r'iri`.r"¡ 993
ri !..¬rrsrrrr-rre r'i'ar'a rra .ser-rrr'r:.i'a de !r'rr-rrrrrr' as es-igerrer`rr.i- ri lrflsrrr desar'irr'r r-ras r*rre.r'.ir'a.f-' I
rr IV. rr'rrr-r.i'er-¡rr:r.s rr!rr'rr`;rrr.'

I. r'e_gr'.rrr'rr air i'rr.rer°r`çar'r ria r'rrrrdrrd'e ;rr*rrƒi.i'.rr*arral` errrrr¡.rererrre.'
H. r.-rir-r-rprr-ri=arprirr de r:r¿i.'›r*r`rir?r"a para drrserrrprfrrfrrr dra' arr`v¡rr'r:ra¡r-rf
¡_rr.'r'rirr.rrrre e E-r.'~rri,irarr'i-'e.l errr :rar'a'erer'r'sriar.rs', rrirrrrrrrrírrr-r'e.i' e ,rrrrr.=:as
rrrrrrr rr r;ri'3¡`r;~rrr rr'rr !r`er`rrrr;.*rf.irr, e irrrrlr'r;'r'rçr:irr cilrrrr rir-.i'rrrfr'rr¡'rõe.i' e ria
rr;.rr.rr'eUirrrirerrra e da ¡ressrrr'ri' r'eir:rrirfrr. r'rr'r'r;rr¿rrrr'rr'i'a.i* e a'is¡.rarir'i'ers irrrrri
rr rrrrfrƒrsrrçarr ria oilzƒerrr ria /r'e'r`rr'rçfrirr. br;-irrr earrra da grrrrr'r`,i'ir¬-r¬rf."r'ír.'r de
er-rr;/rr rrrrr r/as rrrerrri.'rrrr.r drr eryrripe i'eerrr`r.rrr aire se res¿r.rarr.rrrlrr1izrrr*r.i
pr.-a?r';rs rrerlrrr//rr'r.s.'
lll. c.oiiipro¬rriçär;i. l`oriieeida pelo oi'gr`io licitante. de que recelieii os
dociiriieiiios, e, quando er-rigido. de que tomou eonliecirnento de
todas as irii`orinar;oes e das condiçoes locais para o ciiinpriiiiemo
das ohi'igaçr5es objeto da Iieitaçãoi
Íif. ,rrr¬rri'r.r dr: rrrerrrfr`rrrr.*rirrr de r'er;r.risir'r.'r.i' pr'ei'.i'.rrrrs err-r ie! e.i-¡.ree*rr'r1.
r;rrr'rr-rdr.rjrrr rr ea.i'r.r.
4 Jiisiea Filho. lirliirra-il. - C'oineiitai'ios a Lei de Licitações e Coritratos
Arliniiiisi.i'aiii›-os - l-4" Ed.. Editora Dialética. lili 0. pagälü I.

24. Dr'rrrri'e rrlrr r`rrr-~.risrerier`rr ri'rr r:rrirr'arrr,¬a de rrfi'ar~r5i de _/irr-rar`arrrrrrierrra ria Irsrrr
rrr:r`rrirr. r'esraria rio M-r.rrirÍr:ürr'a _¡r-asrifiear' iai e.rrgririeia. ajirrr de r/errrarr.rrr'rrr' rrrrrr
rrrzr-rrri'r›r`1'r`Jrrr'r'r* irerrr rrarrra- rr errr'r'elr-rrprirr errrr-e a irerrr e‹.ir'ra[rir:r`rr. ohrigarririrr por-a
se ƒralrr`ƒr'rrrr ri' .dr`s;.rrrrrr'r. c rr rrlfiarrr ri/rrrEj,r`ari'r_-r_ F
Erri r`rrr,rrrTrr"rr'rrrie ríer;r.i'rirr a TCU ¡rr'aƒ'er'r'ir a .sergrrrrrrrr errrerrr-.frrrrerrra.' .dC.'0RD.¬l()
?5lr“rJr“.?iÍli ? - SEG¿..=`NDA C.Tfiri MRA r""'rrr'rrflrrs de rlrrrirrlrrrrrrrirrjrrr'.irr'ir;”a. vrirƒrrrƒa ri
r,r,i*ƒgrEr¡i_fr`r¡ J.: er;rr'rr.sE'rrlr?i,¬ri'ia air? i'rrii'r;rr'r.i Efe_¡'irrii?ÍrJr'ir?rrrarii“rJ sr'rri ei' t'i'r;'rrrrfrrr.i'i'r*r;rr;'rÍir.r de
qria rr rr'r;rr¬r.rrrrrrrrra r:rrrrsrr`rrri rr.argr_-*r~rrrrr'r rrla Pr.rr'i'rrr' Piiirifarr zrrrrrr rir j'irr'rrfr`rI.ir'rr'rrr'rerrrrr

ii .D a 

'Prozesse iris .iserisrrare-i Cei'tit`ir:ado N” UÚEEDÍEDED Pag. lli da 25
Doeiiirieiilo assiiiado cligitalirieiile dispoiilirel para consulta no ei1dei'eçot
liit¡.¬rs:r'r`¬.wrirr.iee.ee.goir.lirfcirladao.~"cons1iIii-1-de-processos
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-I. DE SECÍRIETÁRÍ.-fi DE ('_.¬('.iiNTRÚLE EXTERNÍJ 6
DO Df.i'i'_ETUƒi'_Í.-l DE FÍr*i'iÍ.'.~“ii[;}r¿F".'.-rl(;.'.»-*I (J DE ÚBRHÍS. r"i'ERV%Ç;. S '__H_ ___

[JE Er`\r'Cr`ENHAR¡.-l E .'i'lI.Í'.¡t'Íl firlfBIENTL' " .3ir..
J. * re.

_ _ -
rírr !r'r:r`rarri'e. o aire dera ser' ei=i"rfarrr'r`rrr.{rr rrrerrlr'arrr'e r'rrn'rir;'r'rr,'rir'r*.r e.rpr'e.s*.rr'r ria rrr.rr'rrra
de r'egerrer`rr ria edita/ da lier`r'r.'rr,'-'r.'ir.i.
RESIÍJJ.. UÇÃ(`) 8di'iƒ.r'2Ui ("Í`C'E.r'C.`E) ITEM 4.5. /Ja ri.i'r'gariaia rfe .-ilirarrzi de
Firm-r'ariarrrerira.' ri rlrÍr:'rTrr:r rr e.*r:igerrer`a da A/i'rrr'ri de Ftrrrr:r`arrarrrer~ri'rr ria rrrdirrií,
rrrr.r.i' se jrr: rrerre.i's'rir¬r`r;r a ƒrrriierrrp.-ira e.t',i'.rr'rrs.srr ria rfrdirrrf de /r'-r'r`rr'rr;ãr.r da rrar-rrrrr
fegrrf ri rjrrrrf rrrr'rrr.'r rrri rilrrarrrrr.-.irrrrfr r.=.i'r'gr'¬i-*el. c1'r:>rrrarr.rrrr'ra'rr rr pririir-rrirreia rfesirr
e'.tr`_eerrr.'r'a, rilr'r'rrr!rrrrrerrre rrr¡r'reiarrrrr'írr rir rrriirrrilrrrfe a{.1,r`era ria aertrzrrrre.
As sitiiar;¿'.ics aciina eleiicadas g,ei'arain inclusiire Medidas f.Íaiil.elai'es:

|.¡.|¡.pl.H-||I¡.nI. 11-¡¡q;.I.i
ic _I_ -ii ".u.r¡_..'-:*_.|._|_--*ja-._'.:¬i.iiiI _,

' '*¬í . _P
hh'11.l'.I III"i\I.i'I'LIrll.
-rr--.- . r. rr-'r'-rr'rr ¬-I--'. :-1 l~I'i I r.__ _,i__
lili ¡'I'Jl'r fliLI'I.I.'I I.iI.I'I=|-lIi\¬l|iIHi"i.LLl-||_
-- ¬ur|- -r i 1:; 1-_'; 3.--'_[__¡.__ ..-_ _ l._'I

:ir'r.c|ú.l|.' Hiiclziirrrlrir-ri
1i.f¡¡|i' |_.1| gr. "|_ 'pin l-i._':--.-.---i -LI.

.LlI.I.H'I'I
\¡|,ii¡¡,¡_i,|-_ ___1 .ri-.n...-ur .. - ---- - vii 1.' + i- .nz I. =Il.L «I

._|.'|\.=.'¡._-. |'|"'il'.'.TT"-|.."' ' lí É l' l¡|r'l'I " 'I'
|rr|-- ¬ ¡.~-i 1. .-r-. -I | -_ I 'lI¿ l|¡l-1. n il HJ
l"-'r ' ' '¡' I'i¡I'|""|'f I 1'

1-" Ie L¡ Iri-

l-aí.--l-*I-*l
Ir Ilil Ii-11 Fur-nr I

ÍÊÍ :fi ii_ |_ fu- lr -_-r, ¡T":I In' n.-__j"_ 1 ir-I nJr_

l

'ÍÊÍHUHHI l'._¬l:rii"'ir'TH."§[Í ao rsrrioo ea crrari
r'F'r|'ii.r.I|'*lir rn

iiirrroi.iio.io ri' firirzinii
I*Iil[lil`I'L¶|l]' r'i'I iUi'1~lr`1ll'|*i"Ú
E5rPf.f.'I E: Rr.-iu c-r.'iii.i-.'irir
1-ja. TH: iiliiiiieipi-n de ltuririii
aiii-Zitt:lt:|i'i; :oia
ii|~'.irai-:-rr;iir'l'ri!ii'ri£: IJir.-i-.iria de Fi.-r.rrtirs..-lrr rir l.iriur,rir:ir ri Eram-rue: rh Ers=rrri.irri-i -ir
Crrairrile 1Ei.ir.-rita da Trlliuiial dc I.'iJIti'.'.iir de I i-lia.-ifl iii* Í.'‹'rll'ri
I-i.f|"¡rI;if_*il'I=.'¬l`Í`r'r.IJ.*i.: l*tirI`ritiir:i ii: fliiwii
i'int.'.iu .iiiLt'i.~.tii'itrir iiierriinrr
|r|Ii'l_.'L'I'|'_'.'iH {]I-l`l1;Il'iirii|¡¡'|{}; frmsellreirrr '\Ir:r..r.ir.1re l7ig.i.ir-iiodri:i

i~;rrn:s'rre ir.i.i¬irii-i-Li-wii, Jiu ii.'E -
|irr~.irri|rrrr.r,a.ri ui; i-.ii-uinri t'rrii|'i*I Mt '
|iir|-ii¬.~‹,,r. iins ai=.r,iiiisiiirs Frei.-'i
err-.i'i 1.;-.rti1i;~r.siizoiirrii. i=iiriiiri|iii.ii:~r.|Ji¿
no iauriio E iii-ziuno nr. iiisirrii fr.
iii¬_r||r|¡|-r~||'i.r.ii|i no iiiiirrrL ri.
cr r'-iri. i ir. rio.

'i.'r-.r.rrr_ r..1l.riruJloii ir r.iit-i. utirrim estes aiii-iai qwililu I Heiiii.-u:ui:i1r,;lr.I. cmi pcdii.ii1 da
rz¡ui,_-i;¡-` da zuirrrra 4; 1.¬iiru-iorat de l~7irrulirar;Jiu de l.i-rIii|r;ir"›fl e Í-`IIrLlI'rllruI da Écrtcllril ilrl
Em-|¡¡rrla Friirrmrr ilri 'I`riii-rrriril de Úriiititi da E1-iilriiir dir ¡."i.*ri.I'r'i_ cill face de suiiriinaiii
i|Ir:¡|_1Ii¡rii.]¡|r.|¡¬_r, 11I_i .fiiiiii-il,ili Ju Í.i.IiLi|.l da F'|"i5¡.Í|i1 f'“IL'l-FII-:iilii li' H' - Íiiifilir-Úi'-i"'Í-ÍÍ`\"E|Íi"fl'\riir.
¡¡|1||1wir. hai peiii I'-releriuni liiuiiiripul de Fliiiriiu, di: iIi'i1I'Ii'I till-Hffl I Effllfliliíflll ill* flT'l""\l"I-I"
r:i.p|_~.;ia|i:1.iI¡¡ na |-||i..-=_ii|r,-.Ir¡1 de .|.eriri|,n| de |,'I-ulillrmiííi-rt de ll'rl.Iti.H'IJ.Il 'lI'r-'llilfliiiifllll-ÍI. |.'itIr'I'It rIII'rIf-Í-it
fi |_i¡_-|n.z||1.||.¡ dz iii.-er||u umrlndes ririnimiritniliiris. riifltffltluc ihpr-'ir'lfüfli;flfl lift Tiflflü de
Hr.-l`r.-rrfiicia.

|_'fr|r¡r||..r|1¡¬,¡¡-HJ... mig ac i.r.r.iir.r|¡ Iíri-|'u'i1|. nrni-utlirlrli Iii fillilfl-*il sf-Ii i'l\HiI3I'¡i'H-ll. l1"l'l
|¡.m|n| 1-I.|.1. .¡||-1 11. ||1i.'rr;.iiir !i¡'\'||, .ein Il.ri'|_:u11rntr.1 lnt.r|11ri.I |.||'.'irIIi! Tll|'MI'I-l| i-'Í-I Í-'Ifl1'II-I-I EIIIIÍ-I-'rili
iiuri. Iii. em |.r.r-.lu dr- errrrr dc I'r¡'riri1i -Jrii I¬r=hIh'1I -'¬"-¬1i'I=1i›"“if- 11 ¡'Ii'**'-l'"""=- P'-'fl' ""==¬= 4"
Ú. +¡1_.|.|,-|-|.|;-. :|r_¡-|¡¡-,_i'|¡¡¡ |'|" r[i||['l'|1 ',?|'rÍ'i'|_ ¡.|rr1":rI.i:i.| ic niirnlíili ih: I|.+I'¡-i¡"|'n'i|Ii 1' ilrhffilllflt-I Iii fi¡ll"I-'~'IiIi.'r'|vl'I
.in T'I-i.'m'i|iu, -r.'iIri|'i-Iriiil i¡“¬Ii~i|iI"|l¿1=I7›' li* IIH- 11'-Â. Í". I-ill'-I Í-li “ii-m'Ii1'Í iii' T*i|"*"'"l 'if Ú'-"|"-l'-'-' Ú"
liirrrieiri-Ji.ili.'n1rI r rt riifl ih. i|'¡Il-LI' H-Hi-'Í

I-I.|'!'rHIr"r"I". Ú 'IIÍIIHW-r'\i|r DE Í |-"'lÍ`r'\3'¡ "Ú H'-l'-|"'I"'" H" 'Í-|':'\"'i'I Fm
rrruqiiiialri-id: Li: \friri\ rim {'fli'I|||'-Ír'|Í1'|- dl-I |'|I'~'H'|'l1' 'Hi'-'i"i'l""'“I"-**'."^*I"l Pr. Th'-' lfllíflll-1.
iiti'i.tn|.ntIrii.|t. rr-r¬¬.trr.i¡i eariir-Iiii' ri-ih -rrliiil pill- Úfliifll-"ii" *¡1r'i1t'*'ilI' “UFU `-¡*~l'Í*"r
¡j,¡-|||¡r|11¡¡¿¡_|¡|f¡1¡¡ [HL-|'¡-|¡|_|,|fl P|.¶i|_|-j¡¡||'l'fl| da; H|HL'H.-L'1'. Ílllnf .I.I.1i.'!Í'Ê H Í|h"I.|H,Í| HÃÍÉÍÍ-ÊÍÍHÍ Fu*
r¡¡,.,_¡r,,.“,|,|¬¡ Ú |I¡-¡r¡¡5,. |1¡-¡_¡¡_¡_-|-|¡_ ¡_¡_¡1 |-|," PP 1 Fi:-','f.l |:'|1I|ü-I.'ri'‹i|'IJIi:"i V1. rllii' Ii |||.i||lilfIi'\||+|\Z'i'|t-'\' 1r'iI¡flIl"|¡l|-1i'fl
¬|1|_-||¡ '||._'|--t"I _f|ri,'ir|i...1itiriHr i.i|.i H'.r:|.i.iii'I|i+'I "I-'.ri'rr'.l-

Í*i\i'I.|-i.r¡rmi1i|'fl ilii ¡i.rl¡¡.,¢r:ir|1i|.ir¬ ei I¬i.r|'|rr.\ |r..'iiIiiI-rlliiillitril FIIl"HiI-Í-Illfli Vimfiflflflfl |-iI\1'II if 'JI I' '-'IfiII"'lI.
i. rrrrfz.-iln¬rr.. 'ri.ir.r..| 'iz'|..urr. n.i|..i.lerr de t'Ji-rir-iiinrf. e l'ii1'--ivo iiilhifl-il ir H i¬i^i\r'i i`in'iu:liinhi
.'iiÍ'i:iIHi|it||iti Mrlriiifli Ii-t"'ili- |"'*|'i|ÍI'r""\II.

ir:`|;rr"rr?`r.-rrr.r.r.1Ê`ri-riri.-í--i".¬`-rir Li _E íiä
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DO ESTADO DO CEARA DIRETÚR1-I DE F`}.5'£Í',sl LÍÃJÇAO DE CJB}\'fIr5. SER lífírÇ'0.5'

DE ENCÊEÍNI-[fl Rb! E ri IEJCJ z-flri ÍEI/ÊÍNTE E

1 .I-J' alii.."-'“ rarar.war_ or cozwasfa oo rsraoo oo Ceasa
l"n'- ifftliftt Lt

'l'r:1n.~.er-›.--.-a›se e cumpra-se.
É-'i.1l.| tlaz-. 2~`¡e~t.~.ñe~;, em 2! dcjaneiru de 211111.

C`|_|rpt;:IIn,“irr:\ Jnsú Vultltnntrü Flitistflftl lili? Cflsifü Jttfltflf
FH.|'L"iIÍlÍTÍi'\l'|`EJR.ELƒ\TÚR

l-'tn pre-ente'

Jin nr Cú ou Rola 5arznrt1
iii-It`JE*l*I-L›\UD!¡{-l]ERr1I› HE f"Úl\iT.fi5 UD IHlHlS`I`ÉR|Ú l'liiBl,ICÚ F..'iFE{`.'IAL

.IllNTÚ AD 'ITE

No PROCESSO N": 05112/2019-6 do TCE o douto conselheiro Edilberto
pontes assi m se posicionou:

Pl¬'.OCEEšS(3 l*‹l*`: Oil IE/2Úl'.ã*-(5 RE,l-A'l`OR: Conselheiro
Alexandre Figueiredo NATIJRIEZA DO PR(_)C.'.lPlSSC':
Tšepresentacao REPRESEN`l`AN'l`E: .l P Servicos e l..ocaç.oes Eireli
MUl*~llClPlü: Beberibe UNIDADE GESTORA: E-Í~ecrctar'ia de
`nt`racstrutura RELA`l`ÓRIO l. `l.`rata-se de Rept¬esentacão, corn
pedido de cautelar. de autoria da empresa ¬l P Serviços e Locações
Eircli (CNPJ dc ni" 29.42.l.445fÚOU1-E7_l, em face de supostas
'rregularidarles no rimbito do Edital da Concorrência Pública
lÉlOlf20l9. cadastrada no Portal de lsicitacoes dos Municípios c de
objeto relativo à “cor¬ttrataçäo de ernprcsa especializada na arca de
limpeza pública urbana. para a esecuçao dos ser¬rif;os de coleta e
transporte de residuos solidos._ c-orisewação c rriarttttencao da
limpeza de vias c logradouros pob.licos na área urbana do
Municipio de Beberibe ~ CE". E. O procedimento licitatório em
questa”-to e de autoria da Secretaria de lnl"raestrutura do Municipio
de l3eberibe - CE e possui valor total não superior a
RFfi4.(ro8.lll0.03, nos termos do ltern 3.2.7. *b`, da tiilaosula 8.2 ~
Do £Ç`ritet'io de Jul;;ament.o das Propostas do Edital em comento.
com abertura do procedimento em lãz*-1f2()l 9
l l
Ante essas circunstrincias. foi emitido o lliesprtclio Singttlar
3579f'2£lIF), em ll/T/20l9_. pela Conselheira Soraia Victor. no
exercicio da Presidencia. concedendo medida cautelar stisperisis-*a
no sentido de prover o Feito com a diligência rieccssäwia para
melhor apuração dos tetos relatados. dentre outras medidas. nos
seguintes termos: a) conhecer da presente F-1cpresenta‹;,ão, pois
preenchidos seus requisitos de adrnissibilidarle; b) conceder
medida cautelar¬ com fulcro no art. lo do Regimento 'Interno do
Tribunal de Conlas do Estado do Ceara, determirrando a Secretaria
de Int`raest'.rt1tura. do Município de Beberibe«CE que adote as
medidas necessárias para suspender a Co11cor'r'ë|1cia Pública n”

I*|'o-:caso N” _`iot'l41."2t`JÊt'l-l C`cr'ti'l'ic.'|rl-o bl* IJÚÊEDÍÊDÊD Pag. IE de 25
flocuntcnto assinado digitalrncnlc dispottltrel para consultar1t1ettCleI'Et,1o!
https;r*:'~.s›f¬r-.-unico.ce.gos=.brr'cidadt1o«*eottst'Ilto-tile-prctccssüs
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Util /2019 - INFR. ate a manifestaçao dettttitiva deste TCE-CE.: c)
determinar a notific-ação da Secretaria de lnl"raestrutura do
Mtitticipio de Beberibe-CIT. para que adote o imediato cumprimento
da suspensão cant.elat' determinatla no ltern tb) desta Decisatt; d`)
determinar o etwio dos autos :it Secretaria de Connole E:~tterno
(E-il_-'‹I.'¿`_It.~.l2›*<), para prosseguir com a instrttção processual. cont
prioridade c Lrtgëticia na tramitação e ittstt¬ttç-ao do processo. na
liorma do art- 93. inciso l_. do RITCEL e) determinar a ciencia da
representartte. a respeito do presente Despacho
(...)tt - t~".estriti¬t-idade do Edital a contpetiçao 3-rt. Neste topico,
entendo que podem ser ettglolattrlos os seguintes pontos levantados
pelo corpo tecnico: d) indevida csigërtcia de cet't'idi-io especifica da
junta cornercial como condição de qualificação economico-
tinanccira (Alinea. ic' do ltcm 6.-l); eft Eauit-'oco no ltem 6.3.2.2 do
Edital (refere-se a Esigettcia de Atestado identificando a empresa e
o prot`tssional. com Registro no CRE-?`.A, para qttalitic-rtção tecnico»
operacional das licitantes - excesso ao art. 30. ti l°. inciso I. da Lei
8.ooo¡lü93); 1) Exigência de ahfarri de funcionamento como
condição de habilitação jurídica (Atínea if' do Item t¬i.1_):, e
t...)49. Conclusis'antente, ante os argumentos apresentados e os

indícios consistentes de veracidade dos .l`atos narrados, considero
que ha prcnnivcl prejuizo econornicidade na t'espect'it-fa
contratação. com possibilidade de a Adrninistração Públic-a ser
desfalcatla mediante a adoção ettttivoeada do regime de empreitada
por preço global e total e da restrititfidade em potencial de
cláusulas do respect'.itro Edital. com°`tgurando o pressuposto da
ttnttaça do bom direito no caso concreto.

Logri, varias são as 'littndr-1rnentaçães para a licitação ser revista no topico acima
defineado.
1zc¿rz4'.L'.4.§ ~ §§',Efl'[`,t¿JÃO .'i'Ir11flL[fi1§.}5QA, arrtrfigfgz ppm ztmtrr Corrrergfin! Qu
.tarte da ctrrzggçsg ztçtrartre, corzr ¡_(_¿{.Lç¿. (Lg.f etnia-stíto rrrzg g.m'.;g;¿'¿¿r at 3!) frrirrrfg) g_i_¡z,3;
dilgztq dg ticitrrçrtrr. E 5¿.,'-',í.o - C'E.`zlt'T1flÂ§2 fi.EEF;§.`ÍF`IC¿1 (`g';z¿¡¡ mins* as
¡¡¿¿¿r;;gç~rF;g.t* a otr›1'¿T¿¿¡f¿z.¡gç¡íg..5 :Ia t=.'rrtz¿m¡'¡¡l, ;',¿¿rz¡ft¿1r¡ pelo ¿'¡m¡fi §ÇÍ';¿¿¿¡ez'§¿;r! da
,çgrgfie da er:r¿z¿f¡,›§g [_¿'¡;¿z.g¿¿ze, cao; gƒgtfg ¡{¡'-g e¿t;z¿.s.rz'trr rrrio rrrrzgtzgpz rt ,trt frrtrrrrrl ¿1¿';¡,5
gzg drgrrt da [¿¡;¿'¿¡';¡¬,¡¡¿›
O mesmo se aplica a e.'¬'.igencia de Ciertidão Específica e Simplificada da .tonta
Comercial:
De acordo com o art. ES. inc. Ill, da Lei n° 3.666/93, constitui rec|uisito para a
ltabilitação jin-idica dos licitantes a apresentação de “at.o cot¬istitut'ivo. estatuto
ou contrato social em vigttr, desfidatnente registrado. em se tratando de
sociedades comerciais. c. no caso de sociedades por ações. acompanhado de
documentos dc eleição de seus administradores."
Tais esigettcias ltabilitatorias rent por ob_ieti\-'o atestar se os particulares
interessados em participar da licitação possuem personalidade e capacidade
juridica suficicrttes para serem titulares de direitos e ttttrigaçoes perante a
Adtttittisttaçãts Ptiblica. tendo em vista due. no atnbito das licitações e contratos,
somente se admite a apresentação de propostas por pessoas _ittri‹:iicas
regularmente constituídas, com cfetitras condiçoes de obrigar-se

I-“rocesso l'*¬l“ 3fiO42¡'2ü2t'i-l cet-ri-:teias as oasseoasa ' Pag. ts as as
f_ÍIoeu|nento assinado d'i;¬_tiIfliIT1=111U-'» dlfitiiíiiillflii-*fl lfiiirfl *3'Í"15Uliii "Ú *iiii'~`l'-`ii"5~*FÚ1
lttt ¡f›s:.›Tttf¬-zt's¬›r. tcc.cc.gotr . lJrr'c idadaofc on stt l tafd ea 13 rocessos
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contratnalmente, e devidamente representados por que de dit'cto. com
cotnpetencia e capacidade para tanto.
De uma tnancira geral. entende-se que para suprir as cttigdttcias constantes no
art. 23, inc. Ill. da l.ei ni* 8-666/93. de-ve a Adininistt'acão Ptftblica csigir dos
licitantes a apresentacao do ato constitutivo original (estatuto ou contrato social)
com todas as suas alterações posteriores. ou do ato constitutivo ttevitiarnente
consolidado que consubstancia todas as alt.et'açoe-s ocorridas ate entíto.
Nesse sentido. ja se manifestou o Tribunal de Clontas da União no seguinte
sentido:

"¿U€c=irttz:ir'¡r:‹ de .-list-¡r`!rrr¬z`cr de C.`r;›n/br-rt:ia'crrfa. Lr'eit-zrç‹"i`o. Hcrzl¬iír`rrtç't*iz:i
_;`ttr'it-.ticr-1. l.+.`.t'tg‹Érr..v`t-r de c¬er*rr`c.t't*iu› s't`rrt,r.:'tt'fic'trtt'r'r e.r_r..1e‹t'r'al'ct pelo Jterfcrt
t_Í`.'oa=¡r:.›-er`cr/ cƒrzr E.s~tr'rt'¡t:› .tecle r.'!c;› tr`cirort‹'e. .!š`.rr`gd1r‹;ft`cr r'rro‹.¡e-c'¡trrt‹'t'c'r. irrita
¡_a-er¡.rrct no ler' ale !icr`¡ra,'.'de.s'. Re.s,oon.à'dt-*ei.t' que rio-'rt cr;.=i*e.sentttrtnrr
as ra::de'.t de _;'tr.t'rg`ƒic'ctt'f`t'tx. .Irrt'ƒobilr`sctc!r.› to e.:rr.tn-re ater et*cntr.rrtl
a.t'c'Ír.r.rr'ic› de s'r.a.r.r r¬e.s¡1c:-trsohHin'r.rt-;-fear zimr* tcris oc'orrënc¬t`rr.s.
ft,n!r'c"t.tt.'r¬iz;.› de rrrtrfrrt. Derer:trrr`ttra;r*}a.s.]
(...) '2.t.2.l Exigërtcia inadequada. relativa a l1abi`litaçãojurídica.
não prevista no art. 28 da Lei Êiooo/93 - Allnea g do subitem ='~l.l .l
do edital:

Lg) [ppt-a.s'a¬rrrtrr'] c¬er-ticttirt .t'itrr¡t/iƒictrttlct e.t';flec;íict'o pelo Junte:
tf1`r;aner'c'r`cr! do E.t'rt:t..-do .trade do !t¬::r`¡ontr.=. e.t-pecƒƒcfcr .aos tzi.l.tr.'nrr.›s 30
ri'rtnn:r) n'ta.r ane crrrrcrcctterrt ct dota aznrocrmtr ¡1rrr'cr o rec'et1r'ra.-_-'«.ata
c't'‹::~.r ú*›tt~t:Jt.1¡ar.s_ `
(...) |`v'lÍJTtJ_]
2. As irregularidades apontadas no Relatorio de Auditoria de
Sccesflttl l`tn'at'|1 assim resumidas:

[...] ll - inabilitação de empresas participantes da Tomada de
F'recos 4/2908. em face de esigencitts inatleqttadas c ilegais.
resultando na restrição a competitividade do certame.
especificamente quanto: al csigencia inadequada de certidão
simplificada eapedida pela Junta Comercial do Estado sede do
licitante;
fr--3 . _
[ACORDAO] ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da

União. reunidos em Sessão da 2" Camara. diante das ra:-:des
expostas pelo Relator. em:
9.l. aplicar aos responsáveis [omissisl]. [omissis4j. lomissisll e
[omissis3] a tttttlta prevista no art. 53. inciso ll. da Lei 8.443/1992,
em valores individuais de RFB 5.ÚÚÚ,ü0 (cinco mil reais`}_. [...]:
9.2. auto|*iattt'. desde logo (...) a cobrançajudicial das dividas, caso

não atendidas as ttcttilicaçties;
*.-'.-1.3. este-t'rrrr:`nlrrtr' crtiptct cú:-z¬s't'rr ‹;/t==iƒher'crçt”io. ttc:'.trt-tpcmÍtz't‹'t'c'r dci
ReTt“Jt'‹Íu'fo et crio ifrrƒrr qria ct _fo:rtt't¡ctrr-ter'ti'ctrtt c'trJ_t' t"a.s}!?c;tr'i.tcit'c'Í.s. dt
Pr'eƒeittr:'o :`l-ƒtrir.f`c¬t`¡.a'rI de Jcrtitt'rr¡r'ct*'Jt`tN e cio Ftrnríio Nctc'r`rmcr/ de
/3e'se.=rt-¬c:›t't-'r`rrrentr.› alar Ealt.tc'rt‹;¬tiic' - FNDlÍ¿`. " TCU. _-tctii-ati.-.'t ar"
7.‹5'5t*í.fÊtlI E - 2” (¬.drna.rtt.

i›É.»z.~a~sr~.~ nt srztnsrtrno-1 ca-tra.-sas sr titusti.-casa tazttz. nt as ts
Documento assinado digitalmente disponivel para consulta no c|tdct'cottt
ttnpsfiunasv_tcc.ce.gov.br.FcicladaofconsuIta-de-processos
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Conto podemos notar o Artigo Eli da Lei Stilfitifüfi não menciona a "Certidão
Sirnpli'ticacla". portanto sua exigência ci ilegal. então vejatnos o que dia as
jttr'ispr'ttd~iittcias do *lit*il'rurraI de Contas da União - TCU. sobre o assunto:

Acorrlão 7856/EO I 2 - li' Camara
É indevida a ercigëncia de certidão simplificada ertpedidtt pela
.l uma Comercial do Estado sede do licitante (grifo nosso). por não
estar prevista no art. 28 da Lei 3.Gtidfl993.
_-t c'rira'c*io !F7r5*-'BW .5 - Pfavrr.ir'icJ
Certidão sirttplifrcada de Junta Con'|ercial estadual não substitui os

documentos ercigiclos para a habilitação juridica dos licitantes
(grife nosso). uma vez que a possibilidade para permuta
documental deve estar prevista em lei. tal corno ocorre com o
r:egistr'o cadastral emitido por Órgão ou entidade publica. nos
terrnos do art. 32. § 3°. da Lei 8.666/l 993

Os precedentes dernonstrarn. portanto. a irnpossibilidade de reqttisitar referida
certidão e cnl`ati:r'a|n que a Certidão Simplificada não substitui os docuracrttos
eszigiclos para a Habilitação Juridica.

P'ortanto. o Tribunal de Contas da União ¬ TCU. em suas decisões. orienta aos
agentes públicos quanto à liortntrlação dos editais e procedimentos licitatorios.
obedecendo a l.ci das Licitações 86t56X93 e suas alte.recoes posteriores. na
preocupação de evitar que se transtizrrme o ptocedintento licitatfwio em
arn¬ntdillta_. onde relacionou exaustivamente os documentos exigíveis para a
habilitação. caso que. não esta sendo obedecido por essa tvlobre Comissão
Pei manente de Licitação.

05. DA MEDIDA LIMI.l\lAR 05.1. DO PERICtJLlL.l`M IN MORA E DG
FUMl.lS RON] IURIS
Nobre julgador. a não concessão de rneclida cautelar suspendendo o processo
tieitarorio tz-rn eornertto ac.ar'retart`r induhitavelmente prejuizos irreparáveis. ao
Patrimrfinio Publico.
DA PREVISÃO DE MEDIDA CAUTELA NO REGIMENTÚ INTERNO
DO TCM/CJEMINDA EM VIGOR):

".-'lrt. 63. C.'om¡:-ele no _tr.tdr`tor orrrr.nz;`rrrttri ci Cc'iinca'ct ,re'rr'cr o qtas!
_ fiar: cfe.s'r`_gra'tJcr. ,t:›re:s'r's'/r`rtn'r:1 ct irt.t't'r-irçdo r.r'o.r ¡.rr'oce.rso.s' que Ure_;'br¬ern
rÍr`.rrrt¡:~ur`t'r'os na jbrmcr r:.stúrt'1e/c'er'dcr rre.~'.-te Re;.j{r`rrtenrr.t. e rrahttorrdrn-
os mn: ¡.:r'_c'¿no.stct rfe voto por escrito. ar ser t'utosfrt pe/o.s rrtentbror
dci r'zr.r¡rercrt`t'‹:: CÍ'cr/tz'.t{ƒcrtfcJ.

;{~`.i “. U f-irrn't`tr..r.r, ou pr-e'.rr`a'r`r cr r'n.rtrta;¬rif.'r de .tetra ¡tr«rr›c'cv~'.'‹o.r. ¡:=oct'et'ci
dererrrtttrctr' os rrre‹.tidtr.s' prevr'.srcr._r nr.: Art. M do Lei tÍ.3't'g'r:ir-rictt. bem
tgtftitrrzr a'.~;rr.;'ti_s¬ aros r`r-:st-rrrrrrir-i'r:r.r ;:›r~ar*t`.rro.r neste Rogirrter-:to Irtfcrrtrrâr e
1:'/ernrn'.s :nos r'rr1rr.rtt'trit'›.'o' do Ttflttrttrtí. "

Pois bem. o referido Art. `l4 da l...ci Útgãttica do TCM/CE por sua ves: pr'e'v'ã:
Art. l4. Cr Relator presiclirã a instrução do processo determinando
mediante despacho singular. por itticiativa propria ou atendendo
provocação do Órgão de instrução ou do Ministerio Publico junto

Prtrrzstt l\l'i' 'lt'tt)¿lÊi.'-Ztftlti l C'ct'tilicat.ltt i"~l° Útildiliifltilfl Pág.. lb tilc 25
Docutncnto a-srltatlo dlgrtallnente disponivel para oonstrlta no etttlet'et,to1
ltttps i.f¬..1.~..-.vvr tcc ce got lira.nladao.-'constrlta-de-processos



;_I

r'I¬* -
.afl ¬i,¡

-f H

í í _-í í mm_

ao Tribunal. o sobr'estarnento do julgamento. a citaçao ou” a
audiência dos responsaveis. ou outras providências consideradas
necessarias ao satteamento dos autos. ti:-tando prazo na forma
estabelecida no Regitttertto Interno. para o atertdimettto das
cliligêrtcias. apos o que subrttetera o feito ao Pleno ou a Cãtmtra
respectiva para decisão de mêrito.

3.2. na .txnzitcttss nos .tnourvtentos

3.2.1. Do ltent 03.1. Legalidade dc Documentos Autenticados por cartório Digital ott
Virtual

6. A validação de docurnentos autenticados por meio digital ci um recurso amparado pela
Medida li'rovisoria 2.200-2/2t`t0l e apresenta o mesmo valor que a documentação apresentada da
ntancira cottvertcional.

7. Tais autenticaçocs apresentam um codigo de autenticação. o qual possibilita a Comissão
realizar diligência de tttodo a cortferir a atrtenticidadc dos refericlos docttntentos.

8. Portanto a vedação constante do item 24.11 do edital constitui ilegal. pois invalida
documentação amparada pela legislação.

3.2.2. Do ltent 03.2. Não Aceitação de Cartão de CNPJ:

9. O cartão do Cl'-lP.l não constitui urna certidão dc regularidade mas um cadastro. Por ser

um cadastro. não ha porque existir data dc validade por ser valido atê o ntontento ertt que foi
emitido. Um certidão de regularidade. pressupõe a analise de especialistas sobre a
docttrttentacão. os quais emitem um parecer regular ou não sobre seu teor. carcccrtdo para isso
uma margem de segurança de validade para o certificado.

ll). O cartão dc Cl*~ll`-".l tamttant constitui urn documcrtto de consulta pública e cle facil
cottiirtttacão por qualquer pessoa. O fato de a corttissão de licitação ter et-:clttidtt s empresa
aparerttcntctttc settt a devida dillgêttcia cottstitui ttttttta tttedicla etccessivatttetttc fottttal. podendo

prejudicar a competitividade do processo licitt-tl'tf›|'itt.

P|'occssr.t l*sl"` .`it'i()41-*2t't.'lt't-l Ccr'tilicatlo 'r"'~l'*" t'Jt'i1tiü.='2ü2[l lt'-i clc 25
Drtctrtttr.-:rtto nssittado digitalntettte disponivel para consulta rto crtdct'cçt'ti
ltttps :›'Jtv'vt vv. tcc. cc.gov .lt rfc icladao.'consul ta-dcfp roc.e:'-sos

1-'lr.Ls T¡.¡__.¡B UN/,_¡¿ DE CONTAS .ssr;.fa.sr.‹ua1.a os cftzwrsrrcs s_vrs.evrr gi s
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ll. _ Cumpre t'cssiilttt1' que o do art. 43 Cla_l:.ci tt” ii.ÕÕbfli?9_Íii_ttt'etfê a possibilidade de a

Contissão promover diligência caso a irtforntação não esteja esclarecida ou completa:

Art. 43. A licitação sera processada e julgada c.orn observância dos se-guitttes
procedirnetttos
ti 3” É facultada a Comissão ou autoridade superior. em qualquer fase da
licitação. a promoção de diliget1c.ia destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de
documento ou inforrnação que deveria constar originariatttertte da
proposta.

12. Portanto. no caso em contertto. entende-se que a desclassiiicação de empresa pelo
cadastro dc CNPJ ter sido ernitido lta mais de 30 dias cottstitui medida exccssiva.ntente fctrtttal.
passível de rapida confirtttação e restritiva a competitiviclade.

3.2.3. Do trem 04.1. Da vedação it participação de empresas em forma de consorcios. sent
justitieativas

13. A vedação a participação de empresas em consorcios nos procedimentos licitatorios.
embora aceitos. carecem de argumentos soliclos.

Ef: flr Et -srt Fa14. Existe ainda o entendimento de que. cunstartcias concretas indicarem que o
objeto apresenta vulto ou complexidacle que tornem restrito o universo de possiveis licitantes.
fica o Administrador obrigado a prever a participação dc consorcios no certame corn vistas a
ampliação da cotttpetitiviclacle e it obtenção da proposta mais vantajosa (Acmdãos l.4l7/2008

Ê.3t)4/?.t)09. ambos do l`='lenario).

15. O TCU analisou relatorio cle audit.oria ctn que urna das irregularidacles apontadas era a
vedação a participação de en¬rpresas em consórcio em processo licitatorio. O Relator registrou em
seu voto que "ha que se detttonstrar com fundamentos solidos a escolha a ser feita pelo
gestor durante o processo de licitação no que toca a vedação da participação de consórcios.
ou mesmo a sua autorização. Deve-se artalisar corn a profundidade que cada entpreenclintertto
estara a requerer. por exemplo. o risco a competitividade. as dificuldades de gestão da obra. a
capacitação tecnica dos participantes. litros estes que poderão gerar atraso nas obras cortto um

li-itttcesso l"~i'° lfttillal.-”2ftÍü-l Ce|'ti'ftc¿tdtt l"~i° Llülišififfitiífl Pag. IT de 25
Docurnento assinatlo digltatrnente disportivcl para consulta no crtdereço:
ltttpstf.-' tv vvtv. tcc .cc.gov.l.t r.'c icladaoƒcons tl Ita-dc- p rocessos
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todo. irttplicartdo em grandes prejuizos ao Erario. tflutros aspectos deverao dimensionar a
complexidacle do empreendintento. os riscos de corttratação de empresas sem qualificação para a
assunção de encargos alem de suas respectivas capacidades tecnica. operaciottal ou economico-
financeira. toclos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que devera ser tomacla pelo
gestor”. Tendo ent vista todas as variantes que devent ser consideradas para a tentada de decisão.
o Relator concluiu. cont anuência clo Plcnario. que *ha que sc ponderar para o fato de que calte
ao gestor definir qual o cantinho a tomar relativantente a participação ou não de
consorcios. de forma tnotivarla rto ãnthito do processo Iicittttório”. Precedente citado na
decisão: Acot'diio tt” l.24b/'200(t. do Plenario. (TCU. Acdrrdão nf' l.l65/2l.ll2. Plenario. Rel. Min.

Raintundo Carreiro. DOU de l3.t)5.20l2. lnforrttativo nf 106. periodo de I4 a l8.05.20l2.)
(l\:ll3l¬ll`)l-ÉS. 2017.) (Grifarnoa)

IG. O entenditttcttto. portanto. É qtle. cttt via de regra. seja adntiticla a participação de

consorcios de ernpresas nos processos licitatorios. No crttartt.o. e possivel que. em alguns casos.
que sua presença possa seja danosa a licitação. Mas e preciso que se apresente as justificativas
para esta vedação.

17. Ressalte-se que a irregularidade no edital não se cttcotttra na vedação em empresas em
consórcio de participar da licitação. mas na ausencia dcjustificativas para tal participação. Dessa
forrna. o item 3.2.2 do edital. item a. da forma como foi apresentada. constitui irregularidade.

3.24. Do Item 04.2. Da exigência de doeumerttos não previstos em lei

Irarrr 4.1.6 - Alvrrrri de Fr.rrte.icrrra..rnertro. do .scrríejirrrdortrrl drr ernprem

18. O Art. 28 da Lei 3.t5C-`tr';`›f93 dispãe que *documentação relativa a ltabilitação juridica.
conforrne o caso consistira em:`*

li). (_il_tservando que o legislador usou a expressão “conI`orme o caso". ele da abertura para
outras hipoteses legais. a depender de cada segntento das at.ividades empresariais. Nesse sentido.
o Tribunal de Contas da Urtião se rttanil"est'ou:

XIII'

lf'l't.=Çc5so l'*~l° .iltfrfi-12.f2ÚÍ*.ll-l C`cl'l'lfir.'.“t1rIlo i"~l° lÍilÍl2lÊflf2(i2Ú Pág. llil tic 2.21
Doc-urttento assinado digitalrttcttlc tlisttottivel para consulta tro cttdetecoi
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“Para fins de hahilitaci-ia juridica. e vedada a exigência de apreseiitaeiia
de alvar.-ai de Funeianamenta sem a demanstraçaa de que a dacumcrna
canstitui esigencia da Pader Pública para a timcianamenta da licitante. a
que deve ser evidenciada mediante indicaçãa expressa da narma de
regeiicizi na edital da lieitmgaa. Acardiia 7982/20 l 7-Segunda Cãriiara.

20. Pademas ver que a TCU deu interpretacaa ii luz da referida artiga 23 da lei 8.t'it'iti/93. au

seja. a exigërieia É passível para Fins de liiilirilitac-aa juridica, desde que se camprave que existe
uma eaiigelteia da Pader Púlalica. admitínda-se neste casa. eaigcncias feitas em narma

inl'1*alegais.Assi1n se deu razaa a e:-:pressäa que a legislada1'L|tili;mu11a artiga 28 da lei 8.666/93:
“'cant`arn¬ie a casa”.

21. Partanta. c alvara de l`uncianamenta sa e passível ser exigida para curnprimenta da
liabilitacaa _iuridiea_. quando hauver aarmas jurídicas de qualquer nivel hierárquica da Pacler
Pública que faça. autras esigeiieias para uma empresa funeianar. Na casa em comenta. niia se
vislumbra tal narma. a que implica que a esigeneia de tal daeumeata resulte em irregularidaclc.

22. O mesma se aplica aa itens 4.2.4.5 - CERTIDÃO Sl`MPLIFlCA`I)A. emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante. cam data de emissãa aaa anteriar a 31]
(trinta) dias tla data da Iicitaçäa. E 4.2.4.6 - CERTI.DÃ.0 FSPECÍFICTA (cam tadas as

alterações e movimentações da empresa). emitida pela junta Camercial da sede da empresa
licitante. cam data de ernissaa nãa anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

23. (Â) Aeardaa 7856/2012 TCU fé tai~;ativa nesse entendimenta

É indevida a esigeiieia d idéia simplificada espcdicla pela .lunta CarnercialG' ITI*If: .-'li

da Estaria sede da licitante (grife nessa). par naa estar prevista na art. 28 da l_.ei

8.(i‹i6/19913. [_Aca1'daa Tilñlšiflülfl ¬ 2” Câmara - Relatar Ministra Aralda

C-edraië)

34. Nri casa em especifica. a esigeiicia de tais daeumentas para qualificaçãa na analise
juridica. caril"igura restriçaa aa pracessa campctitiva. vista que naa ha previsão legal que apaie a
aarigatariedade da sua aprescrltaciia.

Pra».;cssa l"~i“'T .`ll_ilJ42.›“1(`l1i'l-I C`ertil'ieada T*-1° l.ll_lÊ.lil.l›"2l'l2l`l Pag. li) tleíí
llítacurnenla assilttlila di_*_.¿italmente dispanivel para -.;:a|ts|.1lta na andereça:
l1tt¡Js;-?¬›.s'vt- \.v.iee.ee. ga v.l"n'IEirladaa›;`cansL|Ita-de-prae-essas
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'l3.3 ACHADDS ll'*lDll3€Í1Í`I`f_)S DECORRENTES DA Al*~lf$.I.il,Slil DA (Í.AUTE.LAR

15. Na analise da. cautelar fes-se necessario a verificação se o Tribunal de Contas da Estado

tinha competência para artalisar' a meclida cautelar. Entre as analises, proc-edeu-se à verilicaciio se
a fonte dos recursos era proveniente da Llttíão. do Estado ou do lvflunicipio.

26. O Edital apontava para a dotação orçamentaria 11.2201 15 4.5! 0332 L025 - Pavimentacao
de Vias e Logradouros Públicas; Elemento de Despesa: fil.-f1l.*1?ü.íil.tlt`l - Obras e lnstalaedes; sub
elemento de despesa: 4.4.90.5l.9<3. com recursos atraves dos M¡\PP'S: 4681 (_L()'l`E I). 4963
(L()'l`E ll). 4538 (LOTE lll). consignado no Orçamento Municipal de 2020.

27. Aa se analisar a LOA do ano de 2020. a dotação apresentava o valor de Rfli 554.5(l(l_.(l(l

(quinhentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais). o que resulta em recurso insuficiente
para a realização da crbra.

23. Apesar de não ser claro sc a olfira possuia cortvëttia com o governo do Estado ou com a

Governo Federal. realizou-se uma pesquisa nos portais de traitsparerlcia dos respectivos Órgãos.
Localiaou-se que a referida obra possui canvt-Ênio com o governo da Estado n“.
tjl?2XClDADE`.S/2020 (rt. SACÍC1 I 131835) no valor de R8 50tl.Uil0,t_ltl.

29. Ocorre que mesmo somando os recursos do Convrinia 072/CIDADES/2020 com o
disponivel na dotação n.ÊÊOl Ii 451 0332 l.lÍl2§ -› Pavimentaçã-io de Vias e l_.ogradttut'os Públicos

(R8 l.U54.5il0.(l0). ainr.'la não haveria recursos suficientes para a realisacati da obra. arcada em
lâtli 4.26325 1.39 [quatro milhoes. du'.=:en-tos e sessenta e tres mil. duzentos e cinquenta e um reais
e trinta. e nove centavos.

PW...-es.s|'_i l¬~.l'i Íttst)-'llfllfllll-l E`erti'l'n:ado N” IÍlÚ23Úr'Ííl2Ú Pág. ÊÚ El-3 25
Doeu|1-|ento ;1‹.-,-,inarjlri ‹.li_a.italntente disponivel para consulta no eHdet'eÇ.o1
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Figura Izílíagina da Lei Ctrçainentaria Anual do Exercicio- de 21.120 do municipio de lvlorada Nova. Destaque para
Dotação Orçamentária ri. l5.45l .0332. I. .[125 da Secretaria de infraestrutura.
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1-l. Ç'-il -1111 3 .`1tL››.`fi 'I JIC- l+i.'úš. 2`JI.~`: 'là-lu'-1E›z'.'i.'¢E'
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'Figura 2: Detalhe do Caaviinio tl72ƒCllI>AlItE8í2ü.'tti finnada- entre o Gov:-:mo do Estado do Ceara e o municipio de
Morada Nova para a Favinientação ein ParaleIeplpec_lo na Rua Pedro lvl-artius da C'esta e Rua Francisco Ferreira

Nobre. na Distrito de Eloa Agua. municipio de Morada l*~lova

Processti_fili' Í"›li042.-"2Ú2i]-l tÍe|'tificado l"-l" DÚÊSWTÊÚ Pág. El dc 25
Documento assinado digitalmente disponivel para consulta na endereço:
I1ttps:z'¡wwvv.tce.ce.gov.larfeltladaofconsulta-de-processos



a-.Hz ."' '-
111

"'-P* 'raraUNAL DE Cars/Tas .‹z¿¬‹:.asr.zaaa ra. r; razvrafwàa lam:ra.r;› V.¬:.-F! Í l 'I _ ¬ 1' I I J.. _ F- .Ê "Iñ?`

(4DG ESTADÕ DO CEARA râfaarraaâa DE Fr.s¿..-.iL¡a.-lczflrs .aa r›a.a.4.s. .s.s1aar¿;.r.:›¿s_§&%
DE .E'Í.i'%-'(_r}ÂNÍ-f.f'l!i'!'.-I E .ll IEIUAMBIENTE f"'___ F

H; í | __í-.-_ a 

3.4. IML MEDIDA CAU'l`El.A'R PL]-Í..lTEAD.A

30. Em analisa pralimiaar. aaba ragistrar qua. aanlhrma a daatrinadar Hamharta Thaadara
Jr. a madida aautalar a a *'p|'a'«›'idë|1aia aanarata tamada pala ai'gaa_jL1diaíal para alíminar uma
situaçaa da pariga para cliraita au intarassa da litiganta. maclianta aansarvaçaa da astada da Faia
au da diraita qua am-*alva as aartas. duranta tada a tampa naaassaria para a daaam-'alvimaiita da

praaassa prin‹.:ipal`”.

31. Na-ssa saatida. traz-sa traaha da Da.-aisaa da STF asaIai'aaacIa|' qua aamania aaaraa das
rwassiipcrstas da uma madida aautalar-¬ aaraataríaanda-a cama ata pravisaria a aaa dafinitiva:

**|:...] As madiclas antaa-ipališriaa a aautalaras. par nãa raprasantaram
pranu naiaman ta dafinitlva, mas pravisaria. a. raspaila da aarit1¬.wérsia. clavam
sar aanfirmadaa (au, safar a aa.-sa. ra¬.‹'ag,.:1das) pala aantança quajulgar a marita
da aaasa, ]:›adaada, ademais, sar madífiaadas au ravagadas a qualquer tampa,
inclusiva pela própria drgaa aaa aa r.'la1"a1'iu. [...]“ (AC 2718 l\rlC. Ralaiara Mía.
CARM EN LUCIA. D.la-l84 3l)¡l'J9/2011])

32. Assim. ahsa-.r=.fancla a campaiuariaía desta Carta da Camas a das prassupastas da uma
madicla cautelas: asia dirataria sa manifasta nasta instruçzaa. aspaaifiaamaata. aaarca da padida
para suspalisãa da praaadimanta liaitataria au da atas dacarrantas dala.

3.4.1. Da fumaça da liam diraila

33. Eatralfsa pala analisa das argumanias aprasantadaa pala raquaranta rafaranta aa padida
da iriiaiigiiaaaa qua ha índíaias da irragularidacla na CP‹-002/2020-SEI/2020. uma va: qua sa
varifiaaL'| aaisiëriaia da irragularicladas nas narmas cla adital, aaarratanda daaisõas aam vícias
da arigam. qua padam praljudiaar a aampatit'ividacla da praaas-Sa Iiaitataria.

34. Palas pantaa alan‹:adas na iram 3.2. aanalui-sa pala irri'agularídada na praaadin¬1ant-a
liaiiatdwia CF'-llll2f2D2Ú-SE-I/2020 da P1-al`aiu.1|'a l\z-luaiaipal da Marada Nava. ataadanda-sa aa
raquisita da Fumaça da laam diraita.

3.4.2. Da pariga na damara

iër..-aza-.a ia asaaaaaaa-1 r;*..=zrr¡-azazla r-4° ao:-xaafaiiaa _ ` 'aaa 12 aa as
DaL¬.›_|111a|~1ra asainada d¡,‹_ziLa[mz;¡1ta dispaiiival para aa11E-iullia. na andaraúgai
l1rtps:›*.*“¬.w.' w.t‹;a.aa.ga~.›'.l¬›n'›.:idaú{aa»*~:a1isi|Ita-da-pra‹:aàsas
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-H' 15%'35. lsasfanda am aatisidatwçaa a l`Ê}(I$"l'Hl\'Cl./-\ DE lRRl`¬I_il_l[.ARlDr3.DE

PRf_)(_`l:`.I`)lMEl*lTO l_.lCl'l`ATORlO Cl*-0032020-SEI/2020 aaima dasadtas. qua padarn
aaarratar: ar:=ntrata‹,:aa naa isanannaa. antiaaanamiaa, a asistanaia da a|'itarias sirbjatiwas da
julgatnanta. a aansidaranda a pravisaa para raaahimanta a abartura da dacumantas da habilitaçaa
a da prapastas taanica a da praças na dia EIXUQ/2020, a am pasquisa ampraandida na Partal da
Liaitaçaas dasta tril'›unaI am 13/lilf.'?.()Í¿O. unidada instrutiva aanstatau qua a praaassa
liaitataria anaant.ra-sa am andamatita. aanalui restar atendida a raquisita da pariga na
damara.

3.4.3 'Da Praaassa am tramitaçaa rafaranta aa masma praaadimanta Iiaitataria

36. Cansta am tramitaçaa na prasanta 'l`rihuna.l._ a praaassa n.35659/2020-4. saliaitanda
madida aautalar., aaaraa da tnasma praaassa Iiait'ataria CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" CP-
tlfll/2(I2G « SEI/2020 da rnasma muniaipia. lÍf`.mbara sa ra'l'iram a masrna Iiaitaçãa, a taar da saliaitaçaa

ara distinta, bam aama a aspaaia pracassnal, anais-mta a prasanta praaassa t|'ata-sa da Raprasantaçaa. a

|i.Íi5ti59f2020~4 trata-sa da uma [)ar|L'1naia.

4. caN(:L1lsÃa

37. Anta a aspasta, a Dirataria da Fisaaliaaçaa da Obras. Sarviaas da Engenharia e 'Maia
Amhianta. na usa da suas atribuiçaas ragularnatitaras, am aspaaial aa dispasta na inaisa IV. da
‹§Ê“_, da art. 91 da Raginianta lntarna. rassalta qua a prasanta daaumanta raúna a aantaada
asaminada nasia praaassa a aarraspanda a apiniaa da unidade taaniaa sabra a matéria, a
qual C(_)N(?LUl astar aanfigurada na prasanta raprasantaçaa., a passival irragularidada alagada
pala intarassada. pais astaa damanstradas as prassupastas naaasaarias para a aanaassaa da
madida aautalar. au sa_ia. a 'I"un¬1at_:.a da ham diraita a a pari_rg_a na damara, aant`a|'ma analisa I`aita

na saaaa fi -dasta aartii`iL:at'la. sug-.=:t'inda a atandirnanta da t'aquariI¬nanta.

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

i-*|«.'›aaasa Tal” Htiüiil.-*2tÍl3{l-l iÇ`a|'tif`iaada N* l.H§l2EIÍl.«".T¿|Il1lÍl Pag. Ii da 25
Df.'~«;'L|in‹.-t1ta assinada digitalmatita f.li:=pat1l\.›'a| para aansulta na atidaraatri
ht1ps:.-'.*`¬.w»- w.laa.aa.gz.¬n=.hm:idaúlaa.-'úzinstilta-da»|Jiaa.assas
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38. l*~la ansaja. suhrnata aa juíza dalibarataria da Relatar aarnpatanta. sugarinda. da
acarda aam as fatas. argumantas. dadas a avidanaias aprasantadas. qua:

38.1. aaja ADM`l"'l`IDA a prasanta Ra_prasantaaaa. dianta da praanahimanta das raquisitas
axigidas pala art. l ll. § I”. da L.ai n" 3.666/l 993;

33.2. saja DEFERIDA a madida aautalar plaitaada pras-'ista na art. 2I-A da LOTCE a na

art. la da Ragimanta lntarna dasta Carta. datartninanda aa Sr. .Iasa Vandarlay
Naguaira. Prafaita da Marada Nava/CE. aa Sr. .Jasa Maraandas Nabra da Olivaira.
Ordanadar da Daspasa. a a Sra. Alina Brita Nabra. Prasidanta da Camissaa da
Liaitaçafa. qua suspalidam a praaadit"nat¬ita liaitalaria COi'\l(ÍÍORRÊNClz^. l-i'ÚI3l..I(ÍA N”

CP- OO2z'?.tl.?.0 - SEIJÊOÊO. na t`asa am qua sa anaantra. a._ sa a Iiaitaaaa ja hauvar sida
ultimada. naa saja aaIal_n-ada a raspaativa cant-1-ata. ata dalitiaraçaa ultariar dasta Carta da
Cantas. [anda am vista rastar aaraatariaada as prassupastas basicas da Fumaça da Bain

Diraita a da Pa|'i,ga da Damara;

38.3. ASSINAR PRAZO. nas tarmas da inaisa IV da art. lã da Ragimanta lnt.arna da.sta
Tribunal, para qua as raspansavais palas praaadimantas da CON(.`OI`{RÊl\lC`lA
PÚBLICA l\l“ CP- ()l`J.'-E/2(_l20 - SEI/'l'.(iE(l da F'ral'"aitura da l\/larada l\1f.ín.‹'a. Srs. Jasë

Vandarlay l\laguaira. Prafaita da Marada NavafCE. Jasé Maraandas Nabra da
Olivaira. On.'lanada|' da Daspasa. a a Sra. Alina Hrita Nabra. Prasidanta da C`a|-nissaa da

`I_.iaitaçaa. prastam as naaassarias asalaraaimantas sahra a mataria ahardada na prasanta
Raprasan1.'açaa a nasta aartifiaada. para fins da analisa aanalusiva da marita par asia
Trilaunal. a;

38.4. aasa aaa aaja passiva] a aampransaaaa da aamuniaaaaa nas aludidas raspansas-'ais
palas madalidadas indicadas nas inaisas l a ll. da art. 20-C. da Lai n” I2.50*)KI9'95.

altarada pala Lai ni' l7.1ti9. da I5 da maia da 10.20. saja autarisada dasda ja. aam hasa
nas prinaipia.s da afaiënaia a da aaanamia praaassual_. a adaçaa. na qua aauhar. das
flarmas da aamuniaaçaa utilizadas na praaassa aivil. absaraada a dispasta na ragimanta
Íntarna. aanl`arma autarirfada pala parag.rat`a 2”. da manaianada a1'tiga.
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Dirataria da Fisaalisaçaa da Ohras. Sarviças da Einganliaria a Maia Ambianta da Saarataria da
Carnrala Eatarna da Tribunal da Cantas da Estada da Caara. Fartalaza. I3 da autubra da 2020.

Assinatni) digitalmanta asta daaurnanta:

liiricu da I--lalanda Barrasa
Analista da Cantrala Eistarna

Mat. 1553-7

Harissnn Ma rquas Cardasa
Ditatar da Fisaalizaçaa da Obras. Sarviaas da |Én_í_;anl¬laria a Maia Ambianta

¬ Mar. 1 iss.-s
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